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EDIT

O MUNICÍPIO DE AN
realizará licitação na modalida
forma de execução indireta 
seleção e contratação de em
ENGENHARIA PARA AMPLIAÇ
AMPLIAÇÃO PROINFÂNCIA – 
Estado do Rio Grande do Sul 
estabelecidas neste Edital e 
Comissão de Licitação, instituí
disposto na Lei Federal nº. 8
legislações pertinentes, median

 

1. DO EDITAL 

1.1 - São partes integrantes de

I - Projeto Executivo, composto

A – Projeto-padrão: 

1 - de Arquitetura 

2 - de Estrutura 

3 - de Instalações Elétricas 

4 - de Instalações Hidrossanitá

5 - de Prevenção e Combate a 

6 – Instalações águas pluviais

7 – Instalações de água fria 

8 – Instalações de redes ar con

9 – Instalações de Sistema de P

10 - Localização 

B – Memorial Descritivo 

1 – referente ao projeto-padrã

D – Planilha Orçamentária 

1 – referente ao projeto-padrã

E – Modelo de Cronograma Físi

II - Anexos: 

Anexo I - Modelo de Proposta d
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PROCESSO N° 47/2021 

DITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 

 

 ANTA GORDA, ESTADO DO RIO GRANDE DO S
alidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR P
eta e regime de empreitada por preço global, 
 empresa especializada de engenharia, para EXEC
LIAÇÃO DA ESCOLA DE ENSINO INFANTIL – PR

 TIPO B – PROJETO PADRÃO FNDE/MEC – no mu
ul de acordo com o que se encontra definido na esp
l e seus anexos, cuja direção e julgamento serã

stituída pela Portaria nº. 008/2021, de 04/01/2021em
º. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterações 
diante as condições estabelecidas neste Edital e seu

s deste Edital: 

osto por: 

nitárias 

te a Incêndio 

ais 

 condicionado 

 de Proteção contra descarga atmosférica 

adrão 

adrão 

a Físico-Financeiro Geral da Obra. 

sta de Preços 

 

 

 

 

O SUL torna público que 
OR PREÇO GLOBAL, sob a 
l, tendo por finalidade a 
XECUÇÃO DAS OBRAS DE 

PROJETO MÓDULO DE 
 município de Anta Gorda, 
 especificação e condições 
serão realizados por sua 

em conformidade com o 
ões posteriores e demais 
 seus anexos. 
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Anexo II - Modelo de Declaraçã

Anexo III - Modelo Declaração 

Anexo IV - Modelo de Credenc

Anexo V - Modelo de Termo de

Anexo VI - Minuta de Contrato

 

2. DO OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem
global, de empresa especializa
vistas à ampliação da escola 
município de Anta Gorda – Es
materiais necessários à comp
conformidade com os anexos d

 

3. DA DATA, HORA E LOCAL DE

3.1 - Os envelopes contendo a
nº. 01) e PROPOSTA DE PREÇ
02/07/2021,no Departament
Municipal de Anta Gorda, na R

3.2 - Não havendo expedient
primeiro dia útil subseqüente

3.3 – A PREFEITURA MUNICIPA
proposta que por ventura não 

3.4 – Não serão aceitos e consi
definidas neste Edital. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTIC

4.1 - Somente poderão particip
constantes deste Edital e seus 

4.2 - Não poderão participar de

4.2.1 - empresas sob processo 

4.2.2 - empresas reunidas sob 

4.2.3 - empresas que, na data
estejam suspensas de participa
tenham sido declaradas inidô
ainda reabilitadas. 

4.2.4 – empresas não cadastra
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ração de Não Empregar Menor 

ção de Inexistência de Fato Impeditivo a Habilitação

enciamento Específico 

o de Vistoria 

rato 

tem como objeto a contratação, sob o regime de 
ializada em construção civil para execução das obr
ola de ensino infantil, localizada na Rua Arminho

Estado do Rio Grande do Sul, com o fornecimen
ompleta e perfeita implantação de todos os elem
os do presente Edital e item 1.1 supramencionado.

L DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DA PR

do a documentação com a DOCUMENTAÇÃO DE H
PREÇOS (envelope nº. 02) deverão ser entregues 
ento de Licitações e Contratos, localizado no 

 na Rua Padre Hermínio Catelli, nº. 659, Bairro Cent

iente na data marcada, a entrega dos referidos e
nte, à hora já estabelecida. 

ICIPAL DE ANTA GORDA – RS não se responsabilizar
não cheguem em hora e local determinados no item 

onsiderados documentos apresentados em desconfo

TICIPAÇÃO 

ticipar desta licitação os interessados que atenderem
eus anexos. 

ar desta licitação: 

sso de falência ou concordata; 

sob a forma de consórcio ou quaisquer outras modal

data designada para a apresentação da document
ticipar de licitações e/ou impedidas de contratar com
nidôneas por qualquer órgão da Administração P

stradas no Sistema de Cadastro de Fornecedores da 

 

 

 

ção 

 de empreitada por preço 
s obras de engenharia com 

inho Miotto, 2.286 neste 
imento de mão de obra e 
elementos definidos, em 

do. 

A PROPOSTA 

E HABILITAÇÃO (envelope 
ues até às 14:00h do dia 
no Prédio da Prefeitura 
entro, neste Município. 

os envelopes dar-se-á no 

lizará por documentação e 
tem 3.1 deste Edital. 

onformidade as condições 

erem a todas as exigências 

odalidades de associação; 

entação e das propostas, 
r com a Administração, ou 
o Pública, não tendo sido 

s da Prefeitura Municipal. 
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4.3 - A empresa licitante com
Prefeitura Municipal poderá h
6.2 deste Edital. 

4.4 - Empresa não cadastrada
poderá efetuar seu cadastra
cadastramento estão dispostos

4.5 - Toda e qualquer docume
representante(s) legal(is), devid

4.6. - Os documentos necessá
autenticada em cartório comp
desde que sejam apresentad
autenticação pela Comissão de

 

5. DO REPRESENTANTE LEGAL

5.1 - Cada licitante far-se-á re
admitindo-se como representa
meio de procuração, com firma

5.2 - A instituição de represent
do envelope de habilitação, n
em que o representante se id
Carteira de Identidade e dos d
analisados pela Comissão ante

5.3 - Quando o representante
Comissão de Licitação, cópia au
empresa licitante, a fim de com

5.4 - Quando o representante
deverá entregar à Comissão có
bem como do documento de 
instrumento particular de pro
com a previsão de outorga de
para interposição e desistênc
endereço para envio das inti
identificado. 

5.5 - A não apresentação ou in
inabilitará a licitante, mas impe

 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS EN

6.1 - Os interessados, no dia, h
- HABILITAÇÃO e nº. 02 - PROP
na parte externa: 

PRE
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com cadastramento vencido no Sistema de Cadastr
rá habilitar-se mediante apresentação dos docume

rada que tenha interesse em participar do proces
astramento até o dia 29/06/2021. Os documen
stos no item 6.2.1 deste edital. 

mentação emitida pela empresa deverá ser datada
devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 

ecessários à habilitação poderão ser apresentado
ompetente, por publicação em órgão da imprensa
ntados os originais no ato de abertura dos e
o de Licitação. 

GAL 

á representar perante a Comissão de Licitação po
entante o diretor, sócio com poderes de gerência ou
firma reconhecida em cartório ou credenciamento. 

sentante perante a Comissão de Licitação será realiz
o, no local, data e horário indicados no subitem 3.1
se identificará perante a Comissão, entregando-lhe
os documentos mencionados nos subitem 5.3 e 5.
ntes do início da sessão de abertura. 

ante for diretor ou sócio com poderes de gerência
ia autenticada ou original do contrato social ou ata 
 comprovar a sua qualidade de representante legal.

ante for pessoa habilitada por meio de procuraçã
o cópia autenticada ou original dos documentos ref
 de credenciamento, redigido na forma do Anexo 
 procuração outorgado pela empresa licitante, com
a de amplos poderes de representação, inclusive co
tência de recurso e para o recebimento de inti
 intimações e devendo o subscritor da procuraçã

u incorreção dos documentos mencionados nos sub
impedirá o representante de se manifestar e de resp

S ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS D

ia, horário e local fixado neste Edital, deverão entreg
ROPOSTA DE PREÇO fechados, indevassáveis, com a

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTA GORDA - RS 

COMISSÃO DE LICITAÇAO 
 

 

 

astro de Fornecedores da 
umentos exigidos no item 

ocesso licitatório em voga 
mentos exigidos para o 

ada e assinada por seus(s) 

tados em original, cópia 
ensa oficial ou por cópias, 
s envelopes nº. 1, para 

 por apenas uma pessoa, 
ia ou pessoa habilitada por 

 

ealizada no ato da entrega 
 3.1 deste Edital, ocasião 
lhe cópia autenticada da 

e 5.4 infra, os quais serão 

ncia, deverá apresentar à 
ata de assembléia geral da 
gal. 

ração ou credenciamento, 
s referidos no subitem 5.3, 
exo IV deste Edital, ou do 
 com firma reconhecida e 
e com poderes específicos 
 intimações, constando o 
ração estar devidamente 

s subitens 5.2, 5.3 e 5.4 não 
responder pela empresa. 

S DE PREÇOS 

tregar os envelopes nº. 01 
m a seguinte identificação 
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RAZÃO SOCIA

PRE

RAZÃO SOC

EN

 

6.1.1 - Deverão constar nos En
nos subitens 6.2 e 6.3. 

6.1.2 - Os envelopes deverão 
Licitação, na data e hora determ

6.2. DO ENVELOPE Nº. 01 – DO

6.2.1 – Cópia do Certificado d
Município de Anta Gorda – RS
dia 29/06/2021, dos seguintes 

6.2.1.1 - Atestado(s) de capacid
onde os serviços foram execu
Técnico - CAT, que comprov
administração pública direta 
ainda, para empresas privadas,

6.2.1.2 - Comprovante de regi
CREA ou Conselho de Arquitetu
a presente licitação, contendo,

6.2.1.3 - Prova de inscrição o
Conselho Regional de Engenh
Urbanismo - CAU da região ond

6.2.1.4 - Comprovação da exist
trabalho, contrato social ou c
civil ou arquiteto devidamente
Agronomia (CREA) ou Conselho

6.2.1.4.1 - O(s) atestado(s) e/o
privado, somente será (ão) ace
certificações através de carimb

6.2.1.5 - Declaração de inexist
devendo o subscritor estar d
parâmetros explicitados no An
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TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2021 

OCIAL............. (Dispensado se o envelope for timbr

ENVELOPE nº. 01 – HABILITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTA GORDA - RS 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2021 

 SOCIAL .........(Dispensado se o envelope for timbra

ENVELOPE nº. 02 – PROPOSTA DE PREÇOS. 

s Envelopes nº. 01 e nº. 02 os documentos especifica

rão estar lacrados, sendo abertos somente em púb
eterminada para o certame. 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

do do Registro no Cadastro de Fornecedores/Prest
RS, o qual será fornecido pelo Município mediant

tes documentos: 

pacidade técnica-operacional devidamente registrad
xecutados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Cer
prove(m) que a licitante tenha executado para ó
eta ou indireta, federal, estadual, municipal ou d
das, obras/serviços de características técnicas simila

registro da empresa no Conselho Regional de Enge
itetura e Urbanismo - CAU, com indicação do objeto
ndo, obrigatoriamente, o registro dos responsáveis t

ão ou registro da licitante e dos seus Responsáve
enharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conse
 onde a sede da licitante se localiza. 

 existência em quadro permanente da licitante, po
u contrato de prestação de serviço, na data da lic
ente registrado junto ao Conselho Regional de Eng
elho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

 e/ou certidão (ões) fornecido(s) por pessoas jurídica
) aceito(s) com a (s) respectiva(s) certidão (ões) do CR
rimbos. 

existência de fato impeditivo à habilitação, assinada
ar devidamente identificado e a declaração estar 
 Anexo III deste Edital. 

 

 

 

mbrado) 

brado) 

ificados, respectivamente, 

público pela Comissão de 

restadores de Serviços do 
iante apresentação, até o 

strado(s) no CREA da região 
 Certidão (ões) de Acervo 
ra órgão ou entidade da 
u do Distrito Federal, ou 

similares ou superiores. 

ngenharia e Arquitetura – 
jeto social compatível com 
eis técnicos. 

sáveis Técnicos, junto ao 
onselho de Arquitetura e 

, por meio de carteira de 
a licitação, de engenheiro 
 Engenharia Arquitetura e 

ídicas de direito público ou 
o CREA, não sendo aceitas 

nada por quem de direito, 
star redigida conforme os 



51 3756.1149 

oficialdegabinete@antagorda.rs.g

Rua Pe. Hermínio Catelli, 659 | Anta

www.antagorda.rs.gov.br 

 

6.2.1.6 - Declaração da licitan
Constituição Federal, Lei nº. 9.
(dezoito) anos em trabalho no
anos, salvo na condição de apr

6.2.1.7 – Balanço patrimonial 
apresentados na forma da lei,
Comercial e numeração das 
situação financeira da empre
fórmula: 

 LIQUIDEZ INSTANTÂNE

 LIQUIDEZ CORRENTE: A

 LIQUIDEZ GERAL: AC+A

 GERÊNCIA DE CAPITAIS

 GRAU DE ENDIVIDAME

 Onde: AC = Ativo Circu
= Ativo Permanente; AT = Ativ
PL = Patrimônio Líquido. 

6.2.1.8 - Compromisso de pa
indicados pela licitante, para fi
permanentemente, a serviço d
ainda, ser indicado o nome do
residente. 

6.2.1.9 - Atestado de Vistoria 
GORDA – RS conforme mode
devidamente assinado pelo 
competente da PREFEITURA M
agendada, sendo que a vistor
aceitas alegações posteriores 
serviços. 

6.2.1.9.1 - Não haverá vistoria 

6.2.1.9.2 - O agendamento 
Chiamulera), com antecedênci

6.2.1.10 – Prova de Regularid
união e certidão de quitação 
Receita Federal); 

6.2.1.11 – Prova de Regularida

6.2.1.12 – Prova de Regularida

6.2.1.13 – Prova de Regularida

6.2.1.14 – Prova de Regularid
cumprimento dos encargos soc
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icitante, em cumprimento ao disposto no inciso X
º. 9.854/99 e no Decreto nº.4.358/2002, de que não
o noturno, perigoso ou insalubre e não emprega m
 aprendiz, a partir de 14 (quatorze anos) – Anexo II.

nial e demonstrações contábeis do último exercíci
 lei, com a indicação do n° do Livro Diário, númer
as folhas onde se encontram os lançamentos, q
presa, cujos índices mínimos aceitáveis serão ap

ÂNEA: AD/PC = índice mínimo 0,50 

TE: AC/PC = índice mínimo 1,00 

C+ARLP/PC+PELP = índice mínimo 1,00 

TAIS DE TERCEIROS: PL/PC+PELP = índice mínimo 1,0

AMENTO: PC+PELP/AT = índice máximo 0,50 

irculante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Real
Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo 

e participação do pessoal técnico qualificado, no
ra fins de comprovação de capacitação técnica, decl
iço da licitante, da obra objeto desta licitação. Nes
e do engenheiro ou arquiteto que participará da o

oria fornecido pelo Engenheiro Civil da PREFEITURA
odelo “TERMO DE VISTORIA” demonstrado no A

elo Responsável Técnico da empresa e pelo r
A MUNICIPAL DE ANTA GORDA - RS, devendo a vis
istoria deverá ocorrer nos dias 25 ou 28 de junho

es de desconhecimento das condições necessá

oria sem prévio agendamento. 

to deverá ser marcado via telefone 51 3756 11
ência mínima de 2 dias da data da vistoria. 

laridade para com a Fazenda Federal (certidão qu
ção de tributos e contribuições federais administra

ridade para com a Fazenda Estadual; 

ridade para com a Fazenda Municipal; 

ridade com o Fundo de Garantida por Tempo de Serv

laridade relativa a Seguridade Social, demonstrand
s sociais instituídos por lei – INSS; 

 

 

 

so XXXIII do artigo 7º da 
 não emprega menor de 18 
a menor de 16 (dezesseis) 
 II. 

rcício social, já exigíveis e 
mero de registro na Junta 
s, que comprovem a boa 
o apurados pela seguinte 

 1,00 

ealizável a Longo Prazo; AP 
sivo Exigível a Longo Prazo; 

, no qual os profissionais 
declarem que participarão, 
Neste documento deverá, 
a obra como engenheiro-

URA MUNICIPAL DE ANTA 
no Anexo V deste Edital, 
lo responsável do setor 
a vistoria ser previamente 
unho de 2021, não sendo 
cessárias à execução dos 

6 1149 (com Dagolberto 

 quanto a divida ativa da 
istradas pela Secretaria da 

 Serviço – FGTS; 

rando situação regular no 
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6.2.1.15 – Certidão negativa d
empresa; 

6.2.1.16 – Declaração de ap
exigidos, e de disponibilidade 
licitação, nos termos do artigo 

6.2.1.17 – Prova de que efetu
modalidades previstas no artig
modalidade depósito caução,
bancária) no Banco Banrisul, a
(Dois mil reais). 

6.2.1.17.1 – Os valores depo
devolvidos, sem incidência de
obra e aos demais licitantes ap

6.2.2 - Os documentos necessá
cópia autenticada em cartóri
Comissão de Licitação no at
originais. 

6.3. DO ENVELOPE Nº. 02 – PR

6.3.1 - O Envelope nº. 02 dever

a) Proposta financeira: em um
última folha e rubricada nas d
emendas ou rasuras, discrimi
validade mínima de 30 (trinta) 

b) Orçamento discriminado: 
expressos em moeda corrente
encargos fiscais, comerciais, 
devidamente assinado pelo p
responsável técnico. Fica con
necessários ao cumprimento d
descritivos anexos a este edita
ser ampliados, de acordo com
Município importará o preço fi

c) Cronograma físico-financeir
do contrato e emissão da or
parcelas de pagamento bem d
mensais, devidamente assinad

 

7. DA ABERTURA DOS ENVEL

7.1 – Abertura dos envelopes n

7.1.1 - No dia, local e hora desi
que comparecerem e demais 
os trabalhos, examinando os e
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va de falência ou concordata, expedida pela comarc

 aptidão para desempenho das atividades, nas 
ade de aparelhamento técnico adequado para a re
tigo 30, II, da Lei n° 8.666/93; 

fetuou garantia na forma do artigo 31, III, da Lei 
artigo 56, § 1° da Lei n° 8.666/93. Caso o participa
ção, deverá fazê-lo através de depósito identific
l, agência 0510, Conta Corrente n° 04.0077760-1no

depositados a título de caução na conta específ
 de correção ou rendimentos, ao licitante venced
s após a homologação do certame. 

essários à habilitação poderão ser apresentados por
rtório, publicados em órgão da imprensa oficial 
o ato do certame licitatório, mediante apresent

PROPOSTA DE PREÇOS 

everão conter a proposta, em português, com os seg

 uma via impressa ou datilografada, obrigatoriam
as demais pelo proponente ou seu representante l
riminando o valor da mão de obra e dos materia
nta) dias; 

o: deve constar preços unitários e totais para mat
nte nacional, devendo nos preços estarem inclusas 

iais, sociais e trabalhistas, e outros pertinente
lo proponente ou seu procurador constituído e 

 consignado que os preços deverão ser cotados 
to do objeto da licitação, utilizando-se para tal os 

edital, observando-se que os itens constantes da pla
com os levantamentos e análise por parte das licitan
ço final para efeito de julgamento; 

ceiro, prevendo o início das atividades imediatame
a ordem de serviço, contendo as etapas de exec
m definidas, com seus respectivos valores distribuíd

ssinada pelo proponente ou seu procurador constituíd

ELOPES 

pes nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 designados neste edital, na presença dos licitantes o
ais pessoas que quiserem assistir ao ato, a Comissã

 os envelopes “Documentação de Habilitação” e “Pr

 

 

 

marca onde fica a sede da 

as quantidades e prazos 
 a realização de objeto da 

Lei n° 8.666/93, numa das 
cipante resolva optar pela 
tificado (ou transferência 

no valor de R$ 2.000,00 

ecífica supracitada serão 
edor após a conclusão da 

s por qualquer processo de 
cial ou autenticados pela 
sentação dos respectivos 

s seguintes elementos: 

riamente assinada em sua 
nte legal, sem entrelinhas, 
teriais em separado, com 

 materiais e mão de obra, 
sas todas as despesas com 
ntes ao objeto licitado, 

o e assim como por seu 
dos para todos os itens 
l os projetos e memoriais 
a planilha padrão poderão 
citantes, sendo que para o 

tamente após a assinatura 
xecução e as respectivas 

buídos em 6 (seis) parcelas 
tuído. 

tes ou seus representantes 
issão de Licitação iniciará 
 “Proposta de Preços”, os 
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quais serão rubricados pelos 
procedendo a seguir a abertura

7.1.2 - Os documentos contido
examinados e rubricados pel
representantes credenciados.

7.1.3 - Na impossibilidade de 
suspensa, designando-se o dia
Oficial, para conhecimento de 

7.1.4 - Desta fase será lavrada
constar obrigatoriamente da 
proponentes que não tivere
consignarem em ata os seus pr

7.1.5 - Os envelopes nº. 02 
disposição dos licitantes, pelo 
à Comissão de Licitação, os qua

 

7.2 - Abertura dos envelopes n

7.2.1 - Os envelopes n° 02 – P
momento subseqüente à ha
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITA
de todos os proponentes de in
Lei nº 8.666/93. Havendo inte
PROPOSTA DE PREÇOS – será
Oficial após julgado o recurso i

7.2.2 - As propostas contidas 
rubricadas pelos membros d
representantes presentes, proc

7.2.3 - Desta fase será lavrada
constar obrigatoriamente da 
proponentes que não tivere
consignarem em ata os seus pr

7.2.4 - Ocorrendo a suspensão
dia, será publicada na Imprensa

7.3 - Se todos os licitantes fore
poderá fixar aos licitantes o pr
ou de outras propostas, escoim

 

8. DA ANÁLISE DA PROPOSTA 

8.1 – No julgamento das prop
no item “Envelope nº. 01 – Do
edital, será adotado o critério
sendo a adjudicação efetuada a
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elos seus membros e licitantes ou seus represe
rtura do envelope n° 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABI

ntidos nos envelopes nº. 01 – DOCUMENTAÇÃO DE
 pelos membros da Comissão, bem como pelas 
os. 

 de se realizar o julgamento durante a sessão de ab
 dia para a divulgação do resultado, o qual será p
 de todos participantes. 

rada ata circunstanciada a respeito, devendo toda 
 da mesma, ficando sem direito de fazê-lo post
verem comparecido como os que, mesmo tend
s protestos. 

 02 – PROPOSTA DE PREÇOS – das proponentes 
elo prazo de 15 (quinze) dias, após a publicação na 

s quais serão devolvidos mediante recibo. 

es nº. 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPOSTA DE PREÇOS – das proponentes habilita
 habilitação no mesmo local de abertura dos 

ILITAÇÃO – pela Comissão de Licitação, desde que h
e interposição de recursos de que trata o artigo 109

 interposição de recurso, a nova data de abertura d
será comunicada às proponentes por meio de pu

rso interposto ou decorrido o prazo sem interposição

das nos envelopes nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 
s da Comissão de Licitação, bem como pelas 

 procedendo-se a seguir a leitura dos preços. 

rada ata circunstanciada a respeito, devendo toda 
 da mesma, ficando sem direito de fazê-lo pos
verem comparecido como os que, mesmo tend
s protestos. 

são da reunião para julgamento e a mesma não po
rensa Oficial a data da divulgação do resultado pela C

s forem inabilitados ou todas as propostas desclassific
s o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de

coimadas das causas que ensejaram a inabilitação ou

STA DE PREÇOS 

ropostas classificadas por atender aos aspectos doc
Documentação de Habilitação”, atendidas as cond

ério de menor preço, entendendo-se como tal o va
ada a uma única empresa. 

 

 

 

resentantes credenciados, 
ABILITAÇÃO. 

 DE HABILITAÇÃO – serão 
las proponentes ou seus 

e abertura, a mesma será 
rá publicado na Imprensa 

da e qualquer declaração 
posteriormente, tanto as 
tendo comparecido, não 

tes inabilitadas ficarão à 
 na Imprensa Oficial, junto 

bilitadas serão abertos em 
dos envelopes nº 01 – 
ue haja renúncia expressa 

 109, inciso I, alínea “a”, da 
ura dos envelopes nº 02 – 
e publicação na Imprensa 
sição. 

OS – serão examinadas e 
las proponentes ou seus 

oda e qualquer declaração 
posteriormente tanto as 
tendo comparecido, não 

 podendo ser realizada no 
ela Comissão de Licitação. 

ssificadas, a Administração 
o de nova documentação, 
o ou desclassificação. 

s documentais explicitados 
condições prescritas neste 
 o valor total da proposta, 
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8.2 - No caso de empate entre
Lei 8.666/93 e modificada pela
reunião de abertura das pro
convocados, sendo assegurado
pequeno porte e as cooperativ

8.3 - Caso exista algum fato q
declarado inidôneo para licita
do certame, sem prejuízo das sa

8.4 - Serão desclassificadas as p

a) não atenderem às exigência

b) apresentarem valor global su

c) utilizarem preços manifestam

8.5 – Somente serão aceitas 
Município através do orçamen

8.6 - Serão considerados inexe
por documentação que compr
que os coeficientes de produt
como aqueles que não atender

8.7 - As propostas que atende
forma ou inconsistências serão
Comissão, na forma indicada:

a) discrepâncias entre os pre
discordância entre os preços em

b) erros de transcrição das q
devidamente, mantendo-se co
total; 

c) erro de multiplicação do
mantendo-se como referência 

d) erro de adição: será retificad

e) verificado em qualquer mo
qualquer natureza nas compo
resultar no menor valor. 

8.8 - O valor total da proposta
no item 8.7. O valor resultante
procedidas, sua proposta será 

8.9 - Com exceção das altera
corrigir erros cometidos pelos 
rasuras. 

8.10 - O resultado do julgam
municipal e no portal da intern
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ntre duas ou mais propostas, obedecido ao disposto
 pela Lei 8.883/94, o desempate se fará, obrigatoria
 propostas ou em ato público, para o qual todo
rado preferência de contratação para as microemp

rativas, conforme Lei Complementar n° 123. 

to que impeça a participação de algum licitante ou
icitar ou contratar com a Administração Pública, est
as sanções legais cabíveis. 

 as propostas que se adequarem a um dos seguintes 

ncias do Edital; 

al superior ao limite estabelecido pela administraçã

stamente inexeqüíveis. 

itas as propostas cujo preço global não exceda o
ento apresentado. 

nexeqüíveis os preços que não venham a ter demo
mprove que os custos dos insumos são coerentes 
dutividade são compatíveis com a execução do ob

nderem ao disposto no Art. 48, inciso II, da Lei 8.666

nderem em sua essência aos requisitos do Edital m
erão verificadas quanto aos seguintes erros, os quai
da: 

s preços unitários e totais: prevalecerão os preços 
os em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor 

as quantidades do projeto para a proposta: o p
e como referência o preço unitário, corrigindo-se a

 do preço unitário pela quantidade correspond
ncia o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o 

ficado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o 

r momento, até o término do contrato, incoerênci
posições dos preços unitários dos serviços, será ad

osta será ajustado em conformidade com os proced
ante constituirá no valor contratual. Se a licitante nã
erá rejeitada. 

lterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comiss
elos licitantes, não serão aceitas propostas contendo

lgamento das propostas será afixado no quadro
ternet www.antagorda.rs.gov.br 

 

 

 

osto no § 2º do art. 3º da 
oriamente, por sorteio, na 
todos os licitantes serão 
empresas, as empresas de 

e ou o mesmo tenha sido 
, este será desclassificado 

ntes requisitos: 

ração; 

a o limite estimado pelo 

monstrado sua viabilidade 
tes com os de mercado e 
 objeto do contrato, bem 

.666/93. 

tal mas possuírem erro de 
quais serão corrigidos pela 

eços unitários e, havendo 
alor por extenso; 

o produto será corrigido 
se a quantidade e o preço 

ondente: será retificado, 
se o produto; 

se o resultado; 

ências ou divergências de 
rá adotada a correção que 

ocedimentos mencionados 
te não aceitar as correções 

omissão, necessárias para 
endo borrões, emendas ou 

adro mural da prefeitura 
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9. DOS RECURSOS 

9.1 - Das decisões tomadas pe
Lei nº. 8.666/93, interpostos 
devidamente arrazoada, subsc
no item 5 – DO REPRESENTANT

9.2 - Os recursos serão dirigid
RS, por intermédio da Comissã
(cinco) dias úteis ou, nesse me

9.3 - Os recursos deverão se
Municipal, na Rua Padre Her
8:00às 11:30 e das 13:00 às 16

 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 - Todos os serviços ob
Municipal de Anta Gorda – RS
em nome da Prefeitura toda e 

10.2 - A Fiscalização poderá d
equipamentos, serviços e mat
definidas em projeto (item 1.1
mesmos no prazo máximo d
execução dos serviços. 

10.3 - A licitante vencedora 
conforme minuta apresentada

10.4 – Compete à fiscalizaç
atribuições: 

10.4.1 - Verificar a conformida
de especificações técnicas, me
procedimentos e materiais em

10.4.2 - Ordenar à licitante 
executados com erros, imperfe

10.4.3 - Manter organizado e a
por servidor designado pela Pr
registre, em cada visita: 

10.4.3.1 - As atividades desenv

10.4.3.2 - As ocorrências ou ob

10.4.4 - Encaminhar à Prefeitu
multas a serem aplicadas à licit

10.5 - A ação da fiscalização nã

10.6 - Em caso de dúvidas q
Descritivo e do Projeto Execu
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s pela Comissão de Licitação caberão recursos prev
tos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante p

subscrita pelo representante da recorrente, constitu
ANTE LEGAL - deste Edital. 

igidos à autoridade competente da Prefeitura Mun
issão de Licitação, que poderá reconsiderar sua 

 mesmo prazo, fazê-los subir devidamente informad

o ser protocolados no Protocolo Geral, no Prédi
 Hermínio Catelli, 659, Bairro Centro, Anta Gorda
s 16:30 horas, não sendo aceitos recursos interposto

 objeto desta licitação serão fiscalizados por ser
RS,devidamente designados para este fim, com au

a e qualquer ação de orientação geral, controle e fisc

rá determinar, a ônus da empresa licitante vencedo
 materiais julgados deficientes ou não conformes 
 1.1 deste Edital), cabendo à licitante vencedora pr
o definido pela fiscalização, sem direito à extensã

ora só poderá iniciar a obra após assinatura do
ada no Anexo VI deste Edital. 

lização da obra pela equipe designada pela Pre

idade da execução dos serviços com as normas esp
s, memoriais descritivos, plantas e planilhas orçament
s empregados à qualidade desejada para os serviços.

nte vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as
erfeições ou em desacordo com as especificações. 

o e atualizado o Livro Diário, assinado por técnico da
la Prefeitura para efetuar a fiscalização, onde a refer

senvolvidas; 

u observações descritas de forma analítica. 

feitura o documento no qual relacione as ocorrênc
 licitante vencedora. 

o não exonera a licitante vencedora de suas responsa

as quanto à interpretação das especificações con
xecutivo será sempre consultada a Fiscalização, se

 

 

 

previstos no artigo 109, da 
te petição datilografada e 
stituído na forma prevista 

unicipal de Anta Gorda – 
 decisão no prazo de 05 

mados. 

rédio sede da Prefeitura 
orda - RS, no horário das 
ostos fora do prazo. 

 servidores da Prefeitura 
m autoridade para exercer 
 e fiscalização. 

cedora, a substituição dos 
es com as especificações 

a providenciar a troca dos 
tensão do prazo final de 

 do respectivo Contrato, 

 Prefeitura, entre outras 

s especificadas em caderno 
entárias e adequação dos 

ços. 

ir as partes dos serviços 
 

o da licitante vencedora e 
eferida licitante vencedora 

rências que impliquem em 

onsabilidades contratuais. 

s constantes do Memorial 
o, sendo desta o parecer 
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definitivo. A decisão tomada p
obrigatoriamente de forma esc

10.7 - Na fiscalização serão 
Contrato. 

 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMEN

11.1 - O pagamento será efetu
com o cronograma físico-finan
área competente da Prefeitura

11.2 - Não será efetuado qualq
liquidação de obrigações em vi

11.3 - A liberação do pagamen
da Prefeitura para verificação
habilitação e qualificação exigi
processo. 

11.4 - O contratante pagará a(
sua negociação com terceiros o

11.5 - A empresa licitante ven
emitida sem rasura, e em letra
respectiva Agência. 

11.6 - A Fiscalização da Prefeit
para pagamento, quando cump

11.6.1 – Os pagamentos serã
cronograma físico-financeiro 
aprovada pela Comissão de L
materiais entregues na obra. 

11.6.2 – Para efeito de paga
estabelecem as legislações v
recolhimento e fiscalização rela

11.7 - Havendo erro na Nota Fi
será devolvida e o pagamento
saneadoras. Nesta hipótese, o 
reapresentação de novo docum

11.8 - O não pagamento nos p
centésimos por cento) do valo
pagamento. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICIT

12.1 - Executar os serviços d
Executivo, como também de a

 
PREFEITURA MUNICIPAL  

  ANTA GORDA- RS 

a.rs.gov.br 

 | Anta Gorda/RS | CEP 95980-000 

da pela Fiscalização deverá ser comunicada à empre
a escrita e oficial. 

rão ainda observadas as demais condições relacio

ENTO 

fetuado à empresa contratada no prazo de até 10 d
inanceiro constante do Projeto Executivo, contados 

itura, aposto nos documentos de cobrança. 

ualquer pagamento à licitante vencedora enquanto 
m virtude de penalidades ou inadimplência contratu

mento ficará condicionada a consulta prévia ao Siste
ação da situação da licitante vencedora em rela

exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e

rá a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à licitan
ros ou sua colocação em cobrança bancária. 

 vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / F
 letra bem legível, o número de sua conta corrente,

feitura somente atestará a execução dos serviços e 
umpridas, pela licitante vencedora, todas as condiçõ

serão efetuados por etapas de serviços executad
iro e planilha orçamentária apresentada neste 

de Licitação, não se admitindo em nenhuma hipó
 

pagamento das etapas de serviços executados, se
es vigentes do INSS e FGTS quanto aos proced
 relativos aos encargos previdenciários. 

ta Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação
nto ficará pendente até que a licitante vencedora p
e, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regula
ocumento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Pr

os prazos previstos acarretará à Prefeitura multa mo
 valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de a

LICITANTE VENCEDORA 

os de acordo com as especificações e prazos det
de acordo com o cronograma físico-financeiro cons

 

 

 

presa licitante vencedora 

lacionadas na Minuta de 

0 dias corridos, de acordo 
ados da data do atesto da 

nto perdurar pendência de 
ratual. 

Sistema de Cadastramento 
 relação às condições de 
sso e juntado aos autos do 

citante vencedora, vedada 

l / Fatura correspondente, 
nte, o nome do Banco e a 

os e liberarão a Nota Fiscal 
dições pactuadas. 

utados, de acordo com o 
ste processo licitatório e 
hipótese o pagamento de 

s, será observado o que 
cedimentos de retenção, 

ação da despesa, a mesma 
ra providencie as medidas 
gularização da situação ou 
 à Prefeitura. 

a moratória de 0,03% (três 
de atraso até o do efetivo 

 determinados no Projeto 
constantes no item 1.1 do 
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presente Edital. Caso esta obri
sujeita à mesma multa estabel

12.2 - Manter a equipe executo

12.3 - Propiciar o acesso da fi
para verificação do efetivo cum

12.3.1 - A atuação da comissã
total e exclusiva responsabilida

12.4 - Empregar boa técnica 
acordo com o previsto no
especificações técnicas e planil

12.5 - Prestar manutenção da c

12.5.1 - Iniciar o atendiment
defeito(s) pela Prefeitura. 

12.5.2 - Concluir os serviços de

12.5.3 - Caso o atendimento d
realizados dentro do prazo, a l
edital. 

12.6 - Visando à administração
geral em período integral. 

12.7 - Executar todos os ser
condições de uso satisfatório.

12.8 - Corrigir e/ou refazer os 
Prefeitura, caso os mesmos nã

12.9 - Fornecer, além dos mate
necessárias, ficando responsáv

12.10 - Fornecer a seus func
coletiva adequados à execução

12.11 - Responsabilizar-se por 
por seus funcionários em virtud

12.12 - Executar limpeza geral
ser entregue limpo e em perfei

12.13 - Empregar, na execução
às especificações, sob pena de

12.14 - Obedecer sempre às 
aplicação dos materiais industr
em qualquer caso, a responsab

12.15 - Proceder à substituição
ou equipamentos julgados p
serviços. 
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 obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a lici
abelecida no item 14 deste Edital. 

cutora dos serviços convenientemente uniformizada

da fiscalização da Prefeitura aos locais onde serão 
 cumprimento das condições pactuadas. 

issão fiscalizadora da Prefeitura não exime a licita
ilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviç

ica na execução dos serviços, com materiais de p
 no Projeto Executivo (plantas, memoriais desc
lanilhas orçamentárias). 

 da construção, durante o período de garantia, da se

ento em no máximo 1 (um) dia útil, contados d

s de manutenção no prazo máximo determinado pel

to do chamado e/ou a conclusão dos serviços de m
, a licitante vencedora ficará sujeita à multa estabel

ão da obra, manter 01 (um) engenheiro residente 

s serviços complementares julgados necessários pa
rio. 

r os serviços e substituir os materiais não aprovad
s não atendam às especificações constantes no Proje

materiais especificados e mão de obra especializada
nsável por seu transporte e guarda. 

funcionários uniformes e equipamentos de proteç
ução dos serviços e de acordo com as normas de seg

 por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e 
irtude da execução dos serviços. 

eral, ao final da execução dos serviços da construç
erfeitas condições de ocupação e uso. 

ução dos serviços, apenas materiais de primeira qua
a de impugnação destes pela fiscalização da Prefeitur

 às recomendações dos fabricantes e das normas 
ustrializados e dos de emprego especial, pois caberá

nsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má

ição, em até 24 horas a partir da comunicação, de 
s pela Fiscalização da Prefeitura como inadequ

 

 

 

 licitante vencedora ficará 

zada e com identificação. 

rão realizados os serviços, 

licitante vencedora de sua 
rviços executados. 

de primeira qualidade, de 
descritivos, caderno de 

a seguinte forma: 

os da comunicação do(s) 

 pela Prefeitura. 

de manutenção não sejam 
abelecida no item 14 deste 

nte e 01 (um) encarregado 

s para que o local tenha 

vados pela fiscalização da 
rojeto Executivo. 

zada, todas as ferramentas 

oteção individual (EPI’s) e 
 segurança vigentes. 

ra e de terceiros, causados 

strução, devendo o espaço 

 qualidade, que obedeçam 
eitura. 

rmas técnicas vigentes na 
berá à licitante vencedora, 
 má aplicação. 

 de materiais, ferramentas 
equados à execução dos 
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12.16 - Entregar o local objeto
ou quaisquer outros elemento
objeto contratado, deverá a 
Prefeitura, para que se possa p
as superfícies deverão estar im

12.17 - Recuperar áreas ou be
caso venha, como resultado de

 

12.18 - Responder pelas de
impostos, contribuições previ
serviços executados por seus 
empregatício com a Prefeitura.

12.19 - Responder, integralme
em razão de ação ou omissão, 
outras cominações contratuais 

12.20 - Manter, durante tod
assumidas, todas as condições 

12.21 - Outras obrigações const

12.22 - A Prefeitura não acei
licitante vencedora para outras 

11.22.1 – Mesmo os serviç
responsabilidade, cabendo à m
para ressarcimento do dano ca

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRAT

13.1 - A Prefeitura, após a assin

13.1.1 - Permitir que os funcion
dos serviços. 

13.1.2 - Acompanhar e fiscal
designado, nos termos do art. 

13.1.3 - Notificar por escrito à
de execução dos serviços, fixan

13.1.4 - Acompanhar e fiscaliz
preços pactuados. 

13.1.5 - Promover os pagamen

13.1.6 - Fornecer atestados 
obrigações contratuais. 

13.1.7 – Proceder ao recebim
definitivo da obra, mediante 
pela Prefeitura, nos termos da 
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jeto desta licitação limpo, sem instalações provisór
entos que possam impedir a utilização imediata das 
á a licitante vencedora comunicar o fato, por esc
ssa proceder à vistoria da obra com vistas à sua aceit
r impecavelmente limpas. 

u bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los e
o de suas operações a danificá-los. 

 despesas relativas a encargos trabalhistas, de 
revidenciárias e quaisquer outras que forem dev
seus empregados, uma vez que os mesmos não 
tura. 

lmente, por perdas e danos que vier a causar à Pr
ssão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, in

uais ou legais a que estiver sujeita. 

toda a execução do contrato, em compatibilidad
ões de habilitação e qualificação para execução exig

constantes da minuta de contrato - Anexo VI deste E

aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência d
utras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisq

rviços subcontratados pela licitante vencedora 
 à mesma o direito de ação de regresso perante 
o causado. 

RATANTE 

assinatura do contrato, compromete-se a: 

ncionários da licitante vencedora possam ter acesso 

iscalizar a execução do Contrato por um represe
art. 67 da Lei n.º 8.666/93. 

ito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais 
fixando prazo para a sua correção. 

calizar os serviços, efetuando as medições e pagam

mentos dentro do prazo estipulado para tal. 

os de capacidade técnica quando solicitado, desd

ebimento provisório e, não havendo mais pendên
nte vistoria detalhada realizada pela Comissão de 
s da lei 8.666/93 em seu artigo 73, inciso I. 

 

 

 

isórias e livres de entulho 
 das unidades. Concluído o 
 escrito, à Fiscalização da 
ceitação provisória. Todas 

os em seu estado original, 

de seguro de acidentes, 
devidas e referentes aos 

não têm nenhum vínculo 

à Prefeitura ou a terceiros 
os, independentemente de 

lidade com as obrigações 
exigida na licitação. 

ste Edital. 

ia de responsabilidade da 
uaisquer outros. 

ra serão de sua inteira 
nte a empresa contratado 

sso aos locais de execução 

resentante especialmente 

uais imperfeições no curso 

gamentos nas condições e 

 desde que atendidas as 

ndências, ao recebimento 
 de Fiscalização designada 
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13.1.7 - Outras obrigações defi

 

14. DAS PENALIDADES 

14.1 - O não cumprimento da
das seguintes penalidades: 

I - Advertência, por escrito; 

II – Multa; 

III - Suspensão temporária do 
Administração Pública Local, po

IV - Declaração de inidoneidad

14.1.1 - Será aplicada multa de
serviços, incidentes sobre o va
décimo dia de atraso até o trig
multa ou rescisão contratual,
subitem 14.1.2 infra, sem preju

14.1.2 - Será aplicada multa de
contratual por inexecução 
descumprimento de obrigaçõ
cento) do contratado ou quan
subitem 14.1.1 supra. 

14.2 - O valor correspondente 
princípio do contraditório e da
dias, após o recebimento da n
MUNICIPAL DE ANTA GORDA 
a apresentação da cópia do rec

14.2.1 - Decorrido o prazo de 
1% (um por cento) de ju
quitação/consolidação do débi
data da notificação, após o qua

14.3 - No caso de a licitante v
PREFEITURA poderá proceder a

14.4 - Se a multa aplicada for 
licitante vencedora responderá

14.5 - As multas não têm cará
ser acionada judicialmente 
PREFEITURA,decorrentes das in

 

15. DA HOMOLOGAÇÃO/ADJU

15.1 - Após a divulgação do r
previsto em lei, a presente 
homologação pela autoridade 
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s definidas na minuta de contrato constante do Anexo

o das obrigações assumidas pela licitante vencedo

 do direito de participar de licitações e impedimen
al, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

idade para licitar ou contratar com a Administração P

a de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de a
o valor do serviço a que se referir a infração, aplicad
 trigésimo dia, quando a PREFEITURA poderá decidi
tual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas
rejuízo da aplicação das demais cominações legais;

a de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas 
ão total do contrato, caracterizando-se quand
ações contratuais, quando a entrega for inferior 
uando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta

nte a qualquer multa aplicada à empresa licitante ve
 e da ampla defesa, deverá ser depositado no praz
da notificação, na forma definida pela legislação, em
DA – RS ficando a empresa obrigada a comprovar o

o recibo do depósito efetuado. 

 de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o dé
 juros de mora por mês/fração, inclusive re

débito, limitado o pagamento com atraso em até 60
 qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

te vencedora ser credora de valor suficiente ao ab
der ao desconto da multa devida na proporção do cr

 for superior ao total dos pagamentos eventualmen
derá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada ju

caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá 
te pela responsabilidade civil derivada de perd
as infrações cometidas. 

DJUDICAÇÃO 

do resultado de julgamento das propostas e deco
nte licitação será adjudicada à empresa vencedo
ade competente. 

 

 

 

nexo VI deste Edital. 

dora ensejará a aplicação 

mento de contratar com a 

ão Pública. 

de atraso na execução dos 
icada em dobro a partir do 
cidir pela continuidade da 

enas a multa prevista no 
ais; 

, nas hipóteses de rescisão 
uando houver reiterado 
ior a 50% (cinqüenta por 
rinta dias, estabelecido no 

te vencedora, respeitado o 
prazo máximo de 10 (dez) 
, em favor da PREFEITURA 
ar o pagamento, mediante 

o débito será acrescido de 
 referente ao mês da 

é 60 (sessenta) dias após a 
 

o abatimento da dívida, a 
o crédito. 

mente devidos, a empresa 
da judicialmente. 

irá a empresa licitante de 
perdas e danos junto à 

ecorrido o prazo recursal 
cedora do certame, após 
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16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ

16.1 – O Município de Anta G
referida contratação a import
dezesseis reais com quarenta e

06.02.12.365.0400.1006 - Amp
44.90.51 – Obras e Instalação.

 

17. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇ

17.1 - Os serviços, objeto 
especificações e condições esta

 

18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRE

18.1 - A quantidade inicialmen
previstos no parágrafo primei
limite nos termos do parágrafo

 

19. DA GARANTIA CONTRATUA

19.1 - A licitante vencedora pr
cento) do seu valor global, qu
solicitação por escrito, descon
não pagas pela empresa licitan

19.2 - Caberá à licitante venced

a) Caução em dinheiro ou título

b) Seguro-Garantia; 

c) Fiança Bancária; 

19.3 - A Garantia, quando em d

 

20. DA CELEBRAÇÃO DO AJUST

20.1 - Homologada a licitaçã
vencedora do certame será co
contar da data do recebiment
contratação, conforme preceit

20.2 - Conforme estabelece 
vencedora recusar-se a assin
observada a ordem de classific
da aplicação das sanções cabív
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ENTÁRIA E PREÇO MÁXIMO: 

ta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul, pagará o 
portância de R$ 349.616,41(Trezentos, quarentae 
ta e um centavos), que onerarão as seguintes dotaç

Ampliação, melhoria e reforma de Escola Municipal 
ão. 

RVIÇOS 

to do presente Edital, deverão ser executados 
s estabelecidas no Projeto Executivo citado no item 1

PRESSÕES 

lmente contratada poderá ser acrescida ou suprim
imeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, podendo a 
rafo segundo, inciso II do mesmo artigo. 

TUAL 

a prestará garantia ao Contrato em valor correspon
l, que lhe será devolvida após o término da vigência
scontado, se for o caso, o valor das multas porven
itante vencedora. 

ncedora optar por uma das seguintes modalidades d

títulos da dívida pública; 

em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

JUSTE 

itação pela autoridade competente da Prefeitura
á convocada oficialmente para, no prazo máximo de
ento da convocação, assinar o Contrato, sob pena

ceitua o artigo 64 da Lei nº 8.666/93. 

ce o parágrafo segundo do art. 64 da Lei nº 8.
assinar o contrato, injustificadamente, será convo
ssificação, para celebrar o contrato, e assim sucessiv
abíveis, observado o disposto no art. 81 da Lei nº 8.6

 

 

 

á o preço máximo para a 
tae novemil, seiscentos e 
otações orçamentárias: 

ipal de Educação Infantil – 

ados de acordo com as 
m 1.1 deste. 

rimida dentro dos limites 
o a supressão exceder tal 

spondente a 5% (cinco por 
ncia contratual, mediante 

rventura aplicadas e ainda 

es de garantia: 

itura, a empresa licitante 
o de 03 (três) dias úteis, a 

pena de decair o direito à 

º 8.666/93, se a licitante 
onvocado outro licitante, 
essivamente, sem prejuízo 
º 8.666/93. 
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21. DA VIGÊNCIA DO CONTRAT

21.1 - A vigência do contrato 
Anexo VI, será de 06 (seis) mes

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 - As licitantes deverão obse

22.2 - Fica assegurado à autor
de adiar a data da abertura dos 

22.3 - É facultada à Comissão d
promoção de diligências destin
à inclusão posterior de docume

22.4 - O resultado desta licitaçã
publicado no Diário Oficial da U

22.5 - A Comissão de Licitação 

22.6 - Os licitantes assumem 
Prefeitura não será, em nen
condução ou resultado do proc

22.7 - Os proponentes são r
documentos apresentados em

22.8 - Após apresentação da p
fato superveniente e aceito pe

22.9 - Não havendo expedient
do certame na data marcada,
subseqüente, no mesmo ho
comunicação da Comissão em 

22.10 - Na contagem dos prazo
e incluir-se-á o de vencimen
Prefeitura. Considerar-se-ão di

22.11 - O desatendimento às 
licitante, desde que seja possí
proposta durante a realização 

22.12 - Em caso de desfazime
sendo assegurado o contraditó

22.13 - Decorridos 60 (sessent
para contratação ou pedido
compromissos assumidos neste

22.14 - Qualquer pedido de e
presente Edital e seus Anexo
preferencialmente por mensag
Prédio da Prefeitura Municipa
– RS – CEP 95980-000. 
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TRATO 

ato a ser firmado entre as partes, de acordo com a
meses, a contar da data da sua assinatura. 

AIS 

 observar atentamente as normas deste Edital; 

utoridade superior da Prefeitura, no interesse da Ad
 dos envelopes, divulgando a nova data marcada. 

ão de Licitação, ou à autoridade superior, em qualq
estinadas a esclarecer ou a complementar a instruçã
umento ou informação que deveria constar originar

itação, bem como todo ato que seja necessário dar p
 da União e jornal de grande circulação local. 

ção deverá anular o certame diante de constatada ile

em todos os custos de preparação e apresentação
 nenhum caso, responsável por esses custos, in
 processo licitatório. 

ão responsáveis pela fidelidade e legitimidade da
s em qualquer fase da licitação. 

da proposta, não caberá desistência, salvo por motiv
o pela Comissão de Licitação. 

iente ou ocorrendo qualquer fato superveniente qu
a, a sessão será automaticamente transferida pa

 horário e local anteriormente estabelecidos, 
 em sentido contrário. 

razos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excl
mento. Só se iniciam e vencem os prazos em d
o dias corridos, exceto quando for explicitamente di

 às exigências formais não essenciais não importa
possível a aferição de sua qualificação e a exata
ção da sessão pública da licitação. 

imento deste processo licitatório, o mesmo será d
ditório e a ampla defesa. 

senta) dias da data da entrega das propostas de pr
dido de prorrogação da validade, os licitantes 
neste certame. 

de esclarecimento em relação a eventuais dúvida
nexos, deverá ser encaminhado por escrito, à C
nsagem eletrônica para compras@antagorda-rs.com
icipal, sito na Rua Padre Hermínio Catelli, 659, Bair

 

 

 

m a minuta constante do 

a Administração, o direito 
 

ualquer fase da licitação, a 
rução do processo, vedada 
inariamente da proposta. 

dar publicidade, deverá ser 

da ilegalidade. 

ação de suas propostas. A 
s, independentemente da 

e das informações e dos 

otivo justo decorrente de 

e que impeça a realização 
a para o primeiro dia útil 
s, desde que não haja 

 excluir-se-á o dia do início 
m dias de expediente na 
te disposto em contrário. 

ortará no afastamento do 
xata compreensão da sua 

rá devidamente motivado, 

e preços, sem convocação 
tes ficarão liberados dos 

vidas na interpretação do 
à Comissão de Licitação, 

s.com.brou protocolado no 
Bairro Centro, Anta Gorda 
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22.15 - A homologação do resu

22.16 - Aos casos omissos apl
matéria. 

22.17 – Qualquer cidadão é pa
Lei nº 8666/93. 

 

23. DO FORO 

23.1 - Fica eleito o Foro da Com
oriundo da execução das obr
outro, por mais privilegiado qu

 

Anta Gorda, RS, 10 de junho d
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 resultado desta licitação gera mera expectativa de d

 aplicar-se-ão as disposições constantes da legislaç

é parte legítima para impugnar o Edital, nos termos 

 Comarca de ENCANTADO – RS para dirimir quaisqu
 obrigações previstas neste edital, com renúncia 
o que seja. 

ho de 2021. 

 

Francisco David Frighetto 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

de direito à contratação. 

islação vigente que rege a 

mos do § 1º do Art. 41, da 

isquer dúvidas e/ou litígio 
cia expressa de qualquer 
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Licitação: TOMADA DE PREÇOS

Edital N° 004/2021 para SERVI
INFANTIL – PROJETO MÓDULO
executada na Rua Arminho Mi

Prezados Senhores: 

Nosso preço global para o forn
mencionada 
R$___________(____________
executada inteiramente de aco
de Anta Gorda – RS. 

DECLARAÇÕES 

1. Declaramos que o preço gl
exigências do Projeto Executivo

2. Declaramos que entregarem
em edital. 

3. Declaramos que estamos d
prazos, medições e pagamento

4. Declaramos que o preço un
relativas à completa execução
todo o material e mão de obra
técnica, administração, benefíc

5. Declaramos que o prazo de v

6. Declaramos que o BD
(________________) por cento

À elevada consideração de V. S

( local, e data) 

 

_________________________

Nome Completo do representa

n.º da RG e do RG 
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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ÇOS 

RVIÇO DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA AMPLIAÇÃO D
ULO DE AMPLIAÇÃO PROINFÃNCIA – TIPO B – PAD
 Miotto, 2286 no Município de Anta Gorda, Estado

 fornecimento de material e execução das obras pa
é 

___________________________________________
 acordo com o Projeto Executivo disponibilizado pel

o global por nós ofertado será para executar a ob
utivo disponibilizado e descrito no item 1.1 deste Ed

aremos a obra dentro do prazo de 06 (seis) meses

os de acordo com os itens referentes ao cronog
entos parciais. 

o unitário e o preço global da proposta compreend
ução dos serviços projetados e especificados, inclu
obra necessária, encargos sociais, equipamentos, fe
nefícios e licenças inerentes. 

 de validade para a nossa proposta é de 60 (sessenta

BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) utiliza
ento. 

 V. S.as. 

___ 

entante legal da Empresa 

 

 

 
 

 

 

O DA ESCOLA DE ENSINO 
PADRÃO FNDE/MEC, a ser 
ado do Rio Grande do Sul. 

s para a Construção acima 
de 

________) e será 
 pela Prefeitura Municipal 

a obra conforme todas as 
e Edital. 

eses, conforme estipulado 

nograma-físico financeiro, 

endem todas as despesas 
incluso o fornecimento de 
s, ferramentas, assistência 

enta) dias. 

tilizado é de ______% 
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(Nome 
..................................................

inscrita no CNPJ nº ................
legal o(a) Sr(a) .......................
................................. e do CPF
inciso V do art. 27 da Lei nº 8
outubro de 1999, que não e
insalubre e não emprega meno

 

(se for o caso) Ressalva: empre

 

..................................................

Local e data. 

 

..................................................

(identificação e assinatura do r
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

(MODELO) 

da 
..................................................................................

........................................................., por intermédio

..................... ..........................., portador(a) da Cart
 CPF Nº ..........................................., DECLARA, par
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela L
o emprega menor de dezoito anos em trabalho 
enor de dezesseis anos. 

prega menor, a partir de quatorze anos, na condiçã

................................. 

................................................................ 

 do representante legal) 

 

 

 

 

Empresa: 
.............. 

dio de seu representante 
Carteira de Identidade n° 

 para fins do disposto no 
ela Lei nº 9.854, de 27 de 
lho noturno, perigoso ou 

dição de aprendiz. 
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DECLARAÇÃO D

 

(Nome 
..................................................

CNPJ nº ...................................
as penas da lei, que até a prese
processo licitatório, ciente da o

 

..................................................

Local e data. 

 

..................................................

(identificação e assinatura do r

CPF e RG 
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ANEXO III 

O DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABIL

(MODELO) 

da 
..................................................................................

.................., sediada em .............................................
resente data, inexistem fatos impeditivos para sua h
 da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterio

................................. 

................................................................ 

 do representante legal 

 

 

 

ABILITAÇÃO 

Empresa) 
..........., 

.................., DECLARA, sob 
sua habilitação no presente 

eriores. 
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Pelo presente, a e
..................................................
por seu ....................................
ao Sr. .................................., R
Prefeitura Municipal de Anta 
para interpor ou desistir de re
necessário ao citado processo
........(Rua, número, compleme

 

( Local e Data ) 

 

(Nome e assinatura do subscrit

Obs.: firma reconhecida em ca
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ANEXO IV 

CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 

(MODELO) 

empresa .......................................................,
.............................................................., CNPJ nº ..
................................. (diretor ou sócio com poderes 
..., RG nº .........................., amplos poderes para 
nta Gorda, RS,na TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/20
e recursos, receber intimações, enfim, praticar tod

esso, podendo o credenciado receber intimações n
mentos, bairro, cidade, unidade da federação, CEP).

scritor, devidamente identificado) 

 cartório ou duas testemunhas qualificadas 

 

 

 

......, situada no(a) 
º ....................................., 

eres de gerência), outorga 
ara representá-la junto à 
4/2021, inclusive poderes 
r todos os atos que julgar 
es no seguinte endereço: 
EP). 
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Anta Gorda,.de ........................

 

Atestamos, para os devidos fin
Empresa ...................................
Arminho Miotto, 2286, neste m

Nessa visita a empresa, por m
ciência das condições atuais do

 

_________________________

Assinatura do Responsável Téc

Crea/CAU: 

 

_________________________

Assinatura do representante d

Dagolberto Chiamulera 

Eng. Civil Crea 57.105 
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ANEXO V 

TERMO DE VISTORIA 

(MODELO) 

............ de 2021. 

s fins, nos termos do EDITAL DE TOMADA DE PREÇ
......................................... visitou o local das obras 
ste município, no dia ........./......./2021. 

or meio de seu Responsável Técnico, o (a) Sr. (a) .
is do terreno, suas instalações, das obras e serviços a

_______________ 

l Técnico da empresa licitante 

_______________ 

te da prefeitura 

 

 

 

REÇO Nº. 04/2021, que a 
ras e serviços, sito à Rua 

(a) ......................... tomou 
os a serem realizados. 
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PREFEITURA MU
CNPJ/MF sob o nº. 86.261.50
FRANCISCO DAVID FRIGHETTO
CONTRATANTE, e de outro 
XXXXXXXXXXXXXX, localizada 
XXXXX/XX, CEP XX.XXX-XXX, n
XXXXXXXXXXXXXXXXX, residen
Cidade de XXXXX/XX, CEP XX.X
resultado da TOMADA DE PRE
presente Contrato sujeitando
alterações posteriores, median

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJ

O presente licitação tem como
de empresa especializada em 
ampliação da escola de ensino
Anta Gorda – Estado do Rio
necessários à completa e perf
com os anexos do presente E
seusanexos. 

§ 1º- Este Contrato vincula-se
proposta comercial apresentad

§ 2º- Para execução do objeto 
acordo com o cronograma físic

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIG

O prazo de vigência do present
de início e podendo ser prorrog

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESP

Para garantir o fiel cumprimen

1º - DA CONTRATADA 

I- Executar os serviços de acor
como também de acordo com
Edital. Caso esta obrigação não
mesma multa estabelecida no 

II- Manter a equipe executora 

III- Propiciar o acesso da fiscal
verificação do efetivo cumprim

IV- A atuação da comissão fisc
exclusiva responsabilidade sob
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ANEXO VI 

MINUTA CONTRATO Nº. XXX/2021 

 MUNICIPAL DE ANTA GORDA, Estado do Rio Gran
1.509/0001-76, neste ato representado por seu 
ETTO, no uso de suas atribuições, neste ato deno
tro lado, a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
ada na Rua XXXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro XX
X, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXX

sidente e domiciliado na Rua XXXXXXXXXXXX, nº XX
 XX.XXX-XXX, denominada simplesmente CONTRATA
 PREÇOS nº 004/2020, do Tipo Menor Preço Globa
ndo-se às normas da Lei nº 8.666, de 21 de julh
diante as seguintes cláusulas econdições: 

 OBJETO 

omo objeto a contratação, sob o regime de emprei
 em construção civil para execução das obras de en
sino infantil, localizada na Rua Arminho Miotto, 2.2
 Rio Grande do Sul, com o fornecimento de mão
perfeita implantação de todos os elementos definid
te Edital e item 1.1 supramencionado, a que este 

se ao EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS nº004/20
ntada pela Contratada para o referido processolicita

jeto do presente instrumento, a CONTRATANTE paga
 físico-financeiro anexo ao edital, o valor total de R$ 

 VIGÊNCIA 

sente contrato é de 120 (cento e vinte) dias, iniciand
rrogado no interesse da Administração. 

 RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

ento do objeto contratado são obrigações das part

acordo com as especificações e prazos determinados
 com o cronograma físico-financeiro constantes no
 não seja cumprida dentro do prazo, a licitante ven
 no item 14 deste Edital. 

ora dos serviços convenientemente uniformizada e c

iscalização da Prefeitura aos locais onde serão realiz
primento das condições pactuadas. 

 fiscalizadora da Prefeitura não exime a licitante ve
 sobre a qualidade e conformidade dos serviços exec

 

 

 

Grande do Sul, inscrita no 
u Prefeito Municipal, Sr. 
enominado simplesmente 
XXX, incrita no CNPJ nº 
 XXXXXXXXX, Cidade de 
XXX, portador do CPF nº 
º XXX, Bairro XXXXXXXXX, 
ATADA, tendo em vista o 

lobal, resolvem celebrar o 
julho de 1993, com suas 

preitada por preço global, 
e engenharia com vistas à 
, 2.286 neste município de 
mão de obra e materiais 
finidos, em conformidade 
ste Contrato se vincula e 

4/2020 e seus anexos e à 
icitatório. 

pagará a CONTRATADA, de 
 R$ XXXXXXX. 

iando-se a partir da ordem 

partes: 

ados no Projeto Executivo, 
s no item 1.1 do presente 
 vencedora ficará sujeita à 

a e com identificação. 

ealizados os serviços, para 

e vencedora de sua total e 
executados. 
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V- Empregar boa técnica na ex
com o previsto no Projeto E
técnicas e planilhas orçamentá

VI- Prestar manutenção da con

VII- Iniciar o atendimento em 
pela Prefeitura. 

VIII- Concluir os serviços de ma

IX- Caso o atendimento do c
realizados dentro do prazo, a l
edital. 

X- Visando à administração da
geral em período integral. 

XI- Executar todos os serviç
condições de uso satisfatório.

XII- Corrigir e/ou refazer os se
Prefeitura, caso os mesmos nã

XIII- Fornecer, além dos mater
necessárias, ficando responsáv

XIV- Fornecer a seus funcionár
adequados à execução dos serv

XV- Responsabilizar-se por qua
seus funcionários em virtude d

XVI- Executar limpeza geral, ao
entregue limpo e em perfeitas 

XVII- Empregar, na execução d
especificações, sob pena de im

XVIII- Obedecer sempre às r
aplicação dos materiais industr
em qualquer caso, a responsab

XIX- Proceder à substituição, e
equipamentos julgados pela Fisc

XX- Entregar o local objeto de
quaisquer outros elementos q
objeto contratado, deverá a 
Prefeitura, para que se possa p
as superfícies deverão estar im

XXI- Recuperar áreas ou bens 
venha, como resultado de suas 

XXII- Responder pelas despesa
contribuições previdenciárias 
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a execução dos serviços, com materiais de primeira
to Executivo (plantas, memoriais descritivos, cade
entárias). 

 construção, durante o período de garantia, da segui

 em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comun

e manutenção no prazo máximo determinado pela P

do chamado e/ou a conclusão dos serviços de m
, a licitante vencedora ficará sujeita à multa estabel

o da obra, manter 01 (um) engenheiro residente e

serviços complementares julgados necessários par
rio. 

os serviços e substituir os materiais não aprovado
s não atendam às especificações constantes no Proje

ateriais especificados e mão de obra especializada
nsável por seu transporte e guarda. 

onários uniformes e equipamentos de proteção indiv
 serviços e de acordo com as normas de segurança v

 quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de t
de da execução dos serviços. 

al, ao final da execução dos serviços da construção,
itas condições de ocupação e uso. 

ão dos serviços, apenas materiais de primeira qualid
e impugnação destes pela fiscalização da Prefeitura.

às recomendações dos fabricantes e das normas 
ustrializados e dos de emprego especial, pois caberá

nsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má

o, em até 24 horas a partir da comunicação, de mat
la Fiscalização da Prefeitura como inadequados à exe

o desta licitação limpo, sem instalações provisórias 
os que possam impedir a utilização imediata das 

á a licitante vencedora comunicar o fato, por esc
ssa proceder à vistoria da obra com vistas à sua aceit
r impecavelmente limpas. 

ens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em se
suas operações a danificá-los. 

pesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro d
rias e quaisquer outras que forem devidas e re

 

 

 

eira qualidade, de acordo 
aderno de especificações 

seguinte forma: 

municação do(s) defeito(s) 

la Prefeitura. 

e manutenção não sejam 
abelecida no item 14 deste 

te e 01 (um) encarregado 

s para que o local tenha 

vados pela fiscalização da 
rojeto Executivo. 

ada, todas as ferramentas 

individual (EPI’s) e coletiva 
ça vigentes. 

 de terceiros, causados por 

ção, devendo o espaço ser 

alidade, que obedeçam às 
ura. 

mas técnicas vigentes na 
berá à licitante vencedora, 
 má aplicação. 

 materiais, ferramentas ou 
 execução dos serviços. 

rias e livres de entulho ou 
as unidades. Concluído o 

 escrito, à Fiscalização da 
ceitação provisória. Todas 

 seu estado original, caso 

ro de acidentes, impostos, 
e referentes aos serviços 
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executados por seus emprega
com a Prefeitura. 

XXIII- Responder, integralment
razão de ação ou omissão, do
outras cominações contratuais 

XXIV- Manter, durante toda 
assumidas, todas as condições 

XXV- Outras obrigações consta

XXVI- A Prefeitura não aceit
licitante vencedora para outras 

XXVII- Mesmo os serviços 
responsabilidade, cabendo à m
para ressarcimento do dano ca

§ 2º - OBRIGAÇÕES DA CONTR

I - A Prefeitura, após a assinatu

II- Permitir que os funcionários 
serviços. 

III - Acompanhar e fiscalizar a e
nos termos do art. 67 da Lei n.º

IV - Notificar por escrito à licit
execução dos serviços, fixando

V - Acompanhar e fiscalizar os 
pactuados. 

VI - Promover os pagamentos d

VII - Fornecer atestados de cap
contratuais. 

VIII – Proceder ao recebime
definitivo da obra, mediante 
pela Prefeitura, nos termos da 

IX - Outras obrigações definida

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS ENC

A CONTRATADA é responsáv
específica de acidentes de 
funcionários, no desempenho d

§ 1º - A CONTRATADA, como
presente contrato, responde c
dolo ou culpa sua, de seus emp
direta ou indiretamente, causa
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regados, uma vez que os mesmos não têm nenhum

ente, por perdas e danos que vier a causar à Prefei
, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, in
uais ou legais a que estiver sujeita. 

oda a execução do contrato, em compatibilidad
ões de habilitação e qualificação para execução exig

nstantes da minuta de contrato - Anexo VI deste Edit

ceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
utras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisq

ços subcontratados pela licitante vencedora s
 à mesma o direito de ação de regresso perante 
o causado. 

NTRATANTE 

natura do contrato, compromete-se a: 

ários da licitante vencedora possam ter acesso aos l

r a execução do Contrato por um representante esp
ei n.º 8.666/93. 

 licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imp
ndo prazo para a sua correção. 

r os serviços, efetuando as medições e pagamentos n

tos dentro do prazo estipulado para tal. 

 capacidade técnica quando solicitado, desde que a

imento provisório e, não havendo mais pendên
nte vistoria detalhada realizada pela Comissão de 
s da lei 8.666/93 em seu artigo 73, inciso I. 

nidas na minuta de contrato constante do Anexo VI d

 ENCARGOS CONTRATUAIS 

nsável por todas as providências e obrigações re
de trabalho quando de ocorrências em que fo
ho dos serviços ou em conexão com eles. 

mo única e exclusiva responsável pela execução d
de civil e criminalmente por todos os danos, perda

s empregados, prepostos ou terceiros, no exercício d
ausar ou provocar à CONTRATANTE ou a terceiros. 

 

 

 

hum vínculo empregatício 

refeitura ou a terceiros em 
s, independentemente de 

idade com as obrigações 
exigida na licitação. 

 Edital. 

a de responsabilidade da 
uaisquer outros. 

a serão de sua inteira 
nte a empresa contratado 

aos locais de execução dos 

 especialmente designado, 

s imperfeições no curso de 

tos nas condições e preços 

ue atendidas as obrigações 

dências, ao recebimento 
 de Fiscalização designada 

 VI deste Edital. 

s referentes à legislação 
 forem vítimas os seus 

ão dos serviços objeto do 
erdas e prejuízos que, por 
io de suas atividades, vier, 
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§ 2º - À CONTRATADA caberá 
gerais, transporte horizontal 
provisórias, e todos os encargo
as relativas aos registros junto
das obras, manter os seguros q

§ 3º - Por se tratar de empre
completa remuneração pelos 
custos com os encargos relacio
A inadimplência da CONTRAT
responsabilidade por seu paga

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REGIM

O objeto do presente contrato
empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS COND

O pagamento será efetuado 
Físico-Financeiro aprovado pe
Preços n° 004/2020, contado
Provisório e/ou Definitivo pela
cobrança. 

§ 1º - Não serão efetuados qu
liquidação de obrigações em vi

§ 2º -A liberação do pagamen
Fornecedores da Prefeitura, p
de habilitação e qualificação e
do processo. 

§ 3º -A CONTRATANTE pagará 
negociação com terceiros ou su

§ 4º - A empresa CONTRA
correspondente(s), emitida(s) 
nome do Banco e a respectiva 

§ 5º - A comissão fiscalizadora 
a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(
condições pactuadas e cumprid

§ 6º - Havendo erro na(s) Nota
despesa, a mesma será dev
providencie as medidas sanea
regularização da situação ou r
ônus para a CONTRATANTE. 
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erá as despesas peculiares às empreitadas globais, 
ntal e vertical, mão de obra e materiais, inclu
argos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais d
unto ao CREA. Cabe ainda à Contratada, por todo o
ros que por Lei se tornarem exigíveis. 

preitada por preço global, os preços contratados 
elos serviços contratados no período estabelecido
lacionados no parágrafo anterior ou quaisquer outra
RATADA com referência aos mesmos não transfe
agamento, nem poderá onerar o objeto do contrato

EGIME DE EXECUÇÃO 

rato será executado sob o regime de execução indir
 

NDIÇÕES DE PAGAMENTO 

do à empresa contratada mensalmente, de acord
 pela Comissão de Licitação quando da fase de lic
ados da data de emissão das medições e dos Te
 pela comissão fiscalizadora e do competente atest

s quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto p
m virtude de penalidades ou inadimplência contratu

mento ficará condicionada a consulta prévia ao Si
a, para verificação da situação da CONTRATADA em
ão exigidas na licitação, cujo resultado será impress

ará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à CON
ou sua colocação em cobrança bancária. 

NTRATADA deverá fazer constar na(s) Nota(s) 
a(s) sem rasura, e em letra legível, o número de 
tiva Agência. 

ora da CONTRATANTE somente atestará a execução
tura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela C

pridas eventuais pendências. 

Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que im
devolvida e o pagamento ficará pendente até 

aneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamen
ou reapresentação de novo documento fiscal, não

 

 

 

 

ais, notadamente serviços 
inclusive para instalações 

is decorrentes, bem como 
do o período de execução 

dos constituirão a única e 
ecido, estando incluso os 
utras despesas adicionais. 

nsfere à CONTRATANTE a 
rato. 

indireta, na modalidade de 

cordo com o Cronograma 
e licitação de Tomada de 

s Termos de Recebimento 
testo nos documentos de 

nto perdurar pendência de 
ratual. 

o Sistema de Cadastro de 
A em relação às condições 
resso e juntado aos autos 

CONTRATADA, vedada sua 

(s) Fiscal(is) / Fatura(s) 
 de sua conta corrente, o 

ção dos serviços e liberará 
la CONTRATADA, todas as 

e impeçam a liquidação da 
até que a CONTRATADA 
mento iniciar-se-á após a 
não acarretando qualquer 
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§ 7º - O não pagamento nos pr
(três centésimos por cento) d
efetivo pagamento. 

§ 8º - Os pagamentos serão
cronograma físico-financeiro 
aprovada pela Comissão de L
materiais entregues na obra. 

§ 9º - Para efeito de pagam
estabelecem as legislações v
recolhimento e fiscalização rela

§ 10º - DOS ACRÉSCIMOS E/OU

A CONTRATADA fica obrigad
supressões que se fizerem n
previstos o § 1º do Artigo 65 da

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTA

As despesas decorrentes da e
valor de R$ XXXXXXXXXXX, co
dos seguintes elementos: 

06.02.12.365.0400.1006 - Amp
44.90.51 – Obras e Instalação.

PARÁGRAFO ÚNICO – Para os 
respectivos, em conformidade 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENA

Pela inexecução total ou parc
CONTRATANTE, garantida a p
extensão da falta ensejada, as 
Lei nº 8.666/93. 

I - Advertência, por escrito. 

II- Multa. 

III - Suspensão temporária do 
Administração Pública Local, po

IV - Declaração de inidoneidad

 

§ 1º- Será aplicado multa de 
serviços, incidentes sobre o va
décimo dia de atraso até o trig
da multa ou rescisão contratu
Parágrafo Segundo, sem prejuí
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os prazos previstos acarretará à CONTRATANTE, mul
o) do valor da parcela devida, a ser aplicado por d

erão efetuados por etapas de serviços executado
iro e planilha orçamentária apresentada neste 

de Licitação, não admitindo-se em nenhuma hipót
 

agamento das etapas de serviços executados, se
es vigentes do INSS e FGTS quanto aos proced
 relativos aos encargos previdenciários. 

E/OU SUPRESSÕES 

igada a aceitar, nas mesmas condições contratua
m necessários no objeto do presente CONTRATO
5 da Lei nº 8.666/93. 

OTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

da execução do objeto do presente CONTRATO no 
, correrão à conta do orçamento da CONTRATANTE

Ampliação, melhoria e reforma de Escola Municipal 
ão. 

 os exercícios subseqüentes, as despesas correrão à
ade com o Plano Plurianual. 

ENALIDADES 

parcial das obrigações decorrentes da execução do
 a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CON
, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 

 do direito de participar de licitações e impedimen
al, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

idade para licitar ou contratar com a Administração P

 de 0,03 %(três centésimos por cento) por dia de a
o valor do serviço a que se referir a infração, devida
trigésimo dia, quando a CONTRATANTE poderá dec

tratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apena
rejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

 

 

 

 multa moratória de 0,03% 
r dia de atraso até o do 

tados, de acordo com o 
ste processo licitatório e 
ipóteses o pagamento de 

s, será observado o que 
cedimentos de retenção, 

atuais, os acréscimos ou 
RATO, dentro dos limites 

 no exercício de 2021, no 
ANTE, consignados através 

ipal de Educação Infantil – 

ão à conta dos orçamentos 

o do objeto contratado, a 
CONTRATADA, segundo a 
s §§ 2º e 3º do artigo 87 da 

mento de contratar com a 

ão Pública. 

e atraso na execução dos 
vida em dobro a partir do 
 decidir pela continuidade 

penas a multa prevista no 
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§ 2º-Será aplicada multa de 
contratual por inexecução 
descumprimento de obrigaçõ
cento) do contratado ou quan
Parágrafo Primeiro. 

§ 3º-O valor correspondente a
contraditório e da ampla defe
recebimento da notificação, na
DE ANTA GORDA – RS, ficand
apresentação da cópia do recib

§ 4º-Decorrido o prazo de 10 
(um por cento) de juros 
quitação/consolidação do débi
data da notificação, após o que

§ 5º-No caso de a CONTRAT
CONTRATANTE poderá procede

§ 6º-Se a multa aplicada f
CONTRATADA responderá pela

§ 7º-As multas não têm caráte
acionada judicialmente pela 
CONTRATANTE, inclusive com a

§ 8º-A CONTRATADA, na execu
legais, poderá subcontratar p
CONTRATANTE. Ressalta-se qu
inteira responsabilização dos s

 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTER

O presente instrumento de CO
com os casos previstos no c
8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCI

A rescisão do presente instru
8.666/93, no que couber. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A inexecução total ou parcial d
e legais previstas na Lei 8.666/

§ 1º-Constituem motivos para
8.666/93, no que couber. 
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de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas 
ão total do contrato, caracterizando-se quand
ações contratuais, quando a entrega for inferior 
uando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta

nte a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, resp
defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de
o, na forma definida pela legislação, em favor da PR
icando a CONTRATADA obrigada a comprovar o pa
recibo do depósito efetuado. 

 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito
uros de mora por mês/fração, inclusive ref
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60
 que, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

TRATADA ser credora de valor suficiente ao aba
ceder ao desconto da multa devida na proporção do

a for superior ao total dos pagamentos event
 pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicia

aráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a
ela responsabilidade civil decorrente das infraçõe
om a possibilidade de exigir perdas e danos. 

xecução do CONTRATO, sem prejuízo das responsa
ar partes da obra e/serviços, até o limite admitido
e que a terceirização de serviços pela CONTRATAD
os serviços executados pela empresa subcontratada

TERAÇÕES 

e CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas ju
o capítulo III, Seção III - DA ALTERAÇÃO DOS C

ESCISÃO 

strumento ocorrerá de acordo com o previsto no

IRA - DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO 

ial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as cons
66/93. 

para a rescisão do contrato aqueles relacionados n

 

 

 

 nas hipóteses de rescisão 
uando houver reiterado 
ior a 50% (cinquenta por 
rinta dias, estabelecido no 

respeitado o princípio do 
o de 10 (dez) dias, após o 

PREFEITURA MUNICIPAL 
o pagamento, mediante a 

bito será acrescido de 1% 
referente ao mês da 
60 (sessenta) dias após a 

 abatimento da dívida, a 
o do crédito. 

ventualmente devidos, a 
dicialmente. 

á a CONTRATADA de ser 
ações cometidas junto a 

nsabilidades contratuais e 
itido, em cada caso, pela 
TADA não a exime de sua 
ada. 

as justificativas, de acordo 
S CONTRATOS, da Lei nº 

o no Artigo 79 da Lei nº 

conseqüências contratuais 

os no Artigo 78 da Lei nº 
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§ 2º-Nos casos de rescisão, a
devidamente medidos pela CO

§ 3º-Ocorrendo a rescisão, a 
por via administrativa ou ação 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Este Contrato regula-se pela 
público, aplicando-se os princíp

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

A minuta do presente instrum
Assessoria Jurídica da Prefeitur

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

A publicação resumida deste i
para sua eficácia, será provide
sua assinatura, para ocorrer no

 

CLÁUSULA DÉIMAQUINTA - DO

Fica eleito o Foro da Comarc
oriundas das obrigações previst
privilegiado que seja. 

E por estarem assim, j
presença das testemunhas aba

_________________________

FRANCISCO DAVID FRIGHETTO

         PREFEITO MUNICIPAL 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome: _______ 

  CPF:    
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são, a CONTRATADA receberá o pagamento pelos 
 CONTRATANTE até a data da rescisão. 

, a CONTRATANTE poderá promover o ressarcimen
ção judicial. 

DA - DOS CASOS OMISSOS 

ela Lei nº 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelo
incípios da teoria geral de contratos e as disposições

IRA - DA ANÁLISE 

strumento de CONTRATO foi devidamente examin
eitura conforme determina a legislação em vigor. 

TA - DA PUBLICAÇÃO 

ste instrumento no Diário Oficial da União, que é c
videnciada pela Administração até o quinto dia útil d
r no prazo de vinte dias daquela data. 

DO FORO 

arca do Município de Encantado – RS, para dirim
evistas neste Contrato, com renúncia expressa de qu

ssim, justos e contratados, firmam o presente instrum
s abaixo assinadas. 

Anta Gorda/RS, XX 

________               ____________________

TTO                      XXXXXXXXX 

                EMPRESA CONTRATADA

 Nome:___________________

    CPF:  

 

 

 

 

los materiais utilizados e 

imento de perdas e danos 

elos preceitos de direito 
ções de direito privado. 

aminada e aprovada pela 

 é condição indispensável 
útil do mês seguinte ao de 

dirimir quaisquer dúvidas 
e qualquer outro por mais 

strumento em três vias na 

, XX de XXXXXXXX de 2021. 

 

___________________ 

ADA 

___________________ 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

O MUNICÍPIO DE ANTA GORDA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
realizará licitação na modalidade de 
forma de execução indireta e regime de empreitada por preço global, 
seleção e contratação de empresa especializada de engenharia, para EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
ENGENHARIA PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DE E
AMPLIAÇÃO PROINFÂNCIA – 
Estado do Rio Grande do Sul 
estabelecidas neste Edital e seus an
Comissão de Licitação, instituída pela 
disposto na Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores e demais 
legislações pertinentes, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

1. DO EDITAL 

1.1 - São partes integrantes deste Edital:

I - Projeto Executivo, composto por:

A – Projeto-padrão: 

1 - de Arquitetura 

2 - de Estrutura 

3 - de Instalações Elétricas 

4 - de Instalações Hidrossanitárias

5 - de Prevenção e Combate a Incêndio

6 – Instalações águas pluviais

7 – Instalações de água fria 

8 – Instalações de redes ar condicionado

9 – Instalações de Sistema de Proteção contra descarga atmosférica

10 - Localização 

B – Memorial Descritivo 

1 – referente ao projeto-padrão

D – Planilha Orçamentária 

1 – referente ao projeto-padrão

E – Modelo de Cronograma Físico

II - Anexos: 

Anexo I - Modelo de Proposta de Preços
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PROCESSO N° 47/2021 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 

 

O MUNICÍPIO DE ANTA GORDA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
realizará licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob a 
forma de execução indireta e regime de empreitada por preço global, 
seleção e contratação de empresa especializada de engenharia, para EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
ENGENHARIA PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DE ENSINO INFANTIL – PROJETO MÓDULO DE 

 TIPO B – PROJETO PADRÃO FNDE/MEC – no município de Anta Gorda
Estado do Rio Grande do Sul de acordo com o que se encontra definido na especificação e condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, cuja direção e julgamento serão realizados por sua 

, instituída pela Portaria nº. 008/2021, de 04/01/2021em conformidade com o 
disposto na Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores e demais 

ões pertinentes, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

São partes integrantes deste Edital: 

, composto por: 

de Instalações Hidrossanitárias 

de Prevenção e Combate a Incêndio 

Instalações águas pluviais 

Instalações de redes ar condicionado 

Instalações de Sistema de Proteção contra descarga atmosférica 

padrão 

padrão 

Modelo de Cronograma Físico-Financeiro Geral da Obra. 

Modelo de Proposta de Preços 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE ANTA GORDA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL torna público que 
MENOR PREÇO GLOBAL, sob a 

forma de execução indireta e regime de empreitada por preço global, tendo por finalidade a 
seleção e contratação de empresa especializada de engenharia, para EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

PROJETO MÓDULO DE 
no município de Anta Gorda, 

de acordo com o que se encontra definido na especificação e condições 
exos, cuja direção e julgamento serão realizados por sua 

em conformidade com o 
disposto na Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores e demais 

ões pertinentes, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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Anexo II - Modelo de Declaração de Não Empregar Menor

Anexo III - Modelo Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo a Habilitação

Anexo IV - Modelo de Credenciamento Específico

Anexo V - Modelo de Termo de Vistoria

Anexo VI - Minuta de Contrato

 

2. DO OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem como objeto a contratação, sob o regime de empreitada por preço 
global, de empresa especializada em construção civil para execução das obras de engenharia com 
vistas à ampliação da escola de ensino infantil, localizada na 
município de Anta Gorda – Estado do Rio Grande do Sul, 
materiais necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos definidos, em 
conformidade com os anexos do presente Edital e item 1.1 s

 

3. DA DATA, HORA E LOCAL DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA

3.1 - Os envelopes contendo a documentação com a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (envelope 
nº. 01) e PROPOSTA DE PREÇOS (envelope nº. 02) deverão ser entregues 
02/07/2021,no Departamento de Licitações e Contratos, 
Municipal de Anta Gorda, na Rua Padre Hermínio Catelli, nº. 659, Bairro Centro, neste Município.

3.2 - Não havendo expediente na data marcada, a entrega dos r
primeiro dia útil subseqüente

3.3 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTA GORDA 
proposta que por ventura não cheguem em hora e local determinados no item 3.1 d

3.4 – Não serão aceitos e considerados documentos apresentados em desconformidade as condições 
definidas neste Edital. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 - Somente poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 
constantes deste Edital e seus anexos.

4.2 - Não poderão participar desta licitação:

4.2.1 - empresas sob processo de falência ou concordata;

4.2.2 - empresas reunidas sob a forma de consórcio ou quaisquer outras modalidades de associação;

4.2.3 - empresas que, na data designada para a apresentação da documentação e das propostas, 
estejam suspensas de participar de licitações e/ou impedidas de contratar com a Administração, ou 
tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração P
ainda reabilitadas. 

4.2.4 – empresas não cadastradas no Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal.
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Declaração de Não Empregar Menor 

Modelo Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo a Habilitação

Modelo de Credenciamento Específico 

Modelo de Termo de Vistoria 

Minuta de Contrato 

te licitação tem como objeto a contratação, sob o regime de empreitada por preço 
global, de empresa especializada em construção civil para execução das obras de engenharia com 
vistas à ampliação da escola de ensino infantil, localizada na Rua Arminho Miott

Estado do Rio Grande do Sul, com o fornecimento de mão de obra e 
materiais necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos definidos, em 
conformidade com os anexos do presente Edital e item 1.1 supramencionado.

3. DA DATA, HORA E LOCAL DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA

Os envelopes contendo a documentação com a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (envelope 
nº. 01) e PROPOSTA DE PREÇOS (envelope nº. 02) deverão ser entregues 

Departamento de Licitações e Contratos, localizado no Prédio da Prefeitura 
Municipal de Anta Gorda, na Rua Padre Hermínio Catelli, nº. 659, Bairro Centro, neste Município.

Não havendo expediente na data marcada, a entrega dos referidos envelopes dar
subseqüente, à hora já estabelecida. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTA GORDA – RS não se responsabilizará por documentação e 
proposta que por ventura não cheguem em hora e local determinados no item 3.1 d

Não serão aceitos e considerados documentos apresentados em desconformidade as condições 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Somente poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 
constantes deste Edital e seus anexos. 

Não poderão participar desta licitação: 

empresas sob processo de falência ou concordata; 

empresas reunidas sob a forma de consórcio ou quaisquer outras modalidades de associação;

empresas que, na data designada para a apresentação da documentação e das propostas, 
estejam suspensas de participar de licitações e/ou impedidas de contratar com a Administração, ou 
tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração P

empresas não cadastradas no Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal.

 

 

 

Modelo Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo a Habilitação 

te licitação tem como objeto a contratação, sob o regime de empreitada por preço 
global, de empresa especializada em construção civil para execução das obras de engenharia com 

Rua Arminho Miotto, 2.286 neste 
com o fornecimento de mão de obra e 

materiais necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos definidos, em 
upramencionado. 

3. DA DATA, HORA E LOCAL DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA 

Os envelopes contendo a documentação com a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (envelope 
nº. 01) e PROPOSTA DE PREÇOS (envelope nº. 02) deverão ser entregues até às 14:00h do dia 

no Prédio da Prefeitura 
Municipal de Anta Gorda, na Rua Padre Hermínio Catelli, nº. 659, Bairro Centro, neste Município. 

eferidos envelopes dar-se-á no 

não se responsabilizará por documentação e 
proposta que por ventura não cheguem em hora e local determinados no item 3.1 deste Edital. 

Não serão aceitos e considerados documentos apresentados em desconformidade as condições 

Somente poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 

empresas reunidas sob a forma de consórcio ou quaisquer outras modalidades de associação; 

empresas que, na data designada para a apresentação da documentação e das propostas, 
estejam suspensas de participar de licitações e/ou impedidas de contratar com a Administração, ou 
tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, não tendo sido 

empresas não cadastradas no Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal. 
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4.3 - A empresa licitante com cadastramento vencido no Sistema de Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal poderá habilitar
6.2 deste Edital. 

4.4 - Empresa não cadastrada que tenha interesse em participar do processo licitatório em voga 
poderá efetuar seu cadastramento até o dia 29/06/2021. Os documentos e
cadastramento estão dispostos no item 6.2.1 deste edital

4.5 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seus(s) 
representante(s) legal(is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s).

4.6. - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia 
autenticada em cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, 
desde que sejam apresentados os originais no ato de abertura dos envelopes nº. 1, pa
autenticação pela Comissão de Licitação.

 

5. DO REPRESENTANTE LEGAL

5.1 - Cada licitante far-se-á representar perante a Comissão de Licitação por apenas uma pessoa, 
admitindo-se como representante o diretor, sócio com poderes de gerência ou pessoa habil
meio de procuração, com firma reconhecida em cartório ou credenciamento.

5.2 - A instituição de representante perante a Comissão de Licitação será realizada no ato da entrega 
do envelope de habilitação, no local, data e horário indicados no subit
em que o representante se identificará perante a Comissão, entregando
Carteira de Identidade e dos documentos mencionados nos subitem 5.3 e 5.4 infra, os quais serão 
analisados pela Comissão antes do in

5.3 - Quando o representante for diretor ou sócio com poderes de gerência, deverá apresentar à 
Comissão de Licitação, cópia autenticada ou original do contrato social ou ata de assembléia geral da 
empresa licitante, a fim de com

5.4 - Quando o representante for pessoa habilitada por meio de procuração ou credenciamento, 
deverá entregar à Comissão cópia autenticada ou original dos documentos referidos no subitem 5.3, 
bem como do documento de credenciamento, redigido na forma do Anexo IV deste Edital, ou do 
instrumento particular de procuração outorgado pela empresa licitante, com firma reconhecida e 
com a previsão de outorga de amplos poderes de representação, inclusive com poderes espe
para interposição e desistência de recurso e para o recebimento de intimações, constando o 
endereço para envio das intimações e devendo o subscritor da procuração estar devidamente 
identificado. 

5.5 - A não apresentação ou incorreção dos documentos
inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e de responder pela empresa.

 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1 - Os interessados, no dia, horário 
- HABILITAÇÃO e nº. 02 - PROPOSTA DE PREÇO fechados, indevassáveis, com a seguinte identificação 
na parte externa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTA GORDA 
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A empresa licitante com cadastramento vencido no Sistema de Cadastro de Fornecedores da 
oderá habilitar-se mediante apresentação dos documentos exigidos no item 

Empresa não cadastrada que tenha interesse em participar do processo licitatório em voga 
poderá efetuar seu cadastramento até o dia 29/06/2021. Os documentos e
cadastramento estão dispostos no item 6.2.1 deste edital. 

Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seus(s) 
representante(s) legal(is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 

mentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia 
autenticada em cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, 
desde que sejam apresentados os originais no ato de abertura dos envelopes nº. 1, pa
autenticação pela Comissão de Licitação. 

5. DO REPRESENTANTE LEGAL 

á representar perante a Comissão de Licitação por apenas uma pessoa, 
se como representante o diretor, sócio com poderes de gerência ou pessoa habil

meio de procuração, com firma reconhecida em cartório ou credenciamento. 

A instituição de representante perante a Comissão de Licitação será realizada no ato da entrega 
do envelope de habilitação, no local, data e horário indicados no subitem 3.1 deste Edital, ocasião 
em que o representante se identificará perante a Comissão, entregando-lhe cópia autenticada da 
Carteira de Identidade e dos documentos mencionados nos subitem 5.3 e 5.4 infra, os quais serão 
analisados pela Comissão antes do início da sessão de abertura. 

Quando o representante for diretor ou sócio com poderes de gerência, deverá apresentar à 
Comissão de Licitação, cópia autenticada ou original do contrato social ou ata de assembléia geral da 
empresa licitante, a fim de comprovar a sua qualidade de representante legal.

Quando o representante for pessoa habilitada por meio de procuração ou credenciamento, 
deverá entregar à Comissão cópia autenticada ou original dos documentos referidos no subitem 5.3, 

nto de credenciamento, redigido na forma do Anexo IV deste Edital, ou do 
instrumento particular de procuração outorgado pela empresa licitante, com firma reconhecida e 
com a previsão de outorga de amplos poderes de representação, inclusive com poderes espe
para interposição e desistência de recurso e para o recebimento de intimações, constando o 
endereço para envio das intimações e devendo o subscritor da procuração estar devidamente 

A não apresentação ou incorreção dos documentos mencionados nos subitens 5.2, 5.3 e 5.4 não 
inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e de responder pela empresa.

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS

Os interessados, no dia, horário e local fixado neste Edital, deverão entregar os envelopes nº. 01 
PROPOSTA DE PREÇO fechados, indevassáveis, com a seguinte identificação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTA GORDA - RS 

COMISSÃO DE LICITAÇAO 
 

 

 

A empresa licitante com cadastramento vencido no Sistema de Cadastro de Fornecedores da 
se mediante apresentação dos documentos exigidos no item 

Empresa não cadastrada que tenha interesse em participar do processo licitatório em voga 
poderá efetuar seu cadastramento até o dia 29/06/2021. Os documentos exigidos para o 

Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seus(s) 

mentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia 
autenticada em cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, 
desde que sejam apresentados os originais no ato de abertura dos envelopes nº. 1, para 

á representar perante a Comissão de Licitação por apenas uma pessoa, 
se como representante o diretor, sócio com poderes de gerência ou pessoa habilitada por 

 

A instituição de representante perante a Comissão de Licitação será realizada no ato da entrega 
em 3.1 deste Edital, ocasião 

lhe cópia autenticada da 
Carteira de Identidade e dos documentos mencionados nos subitem 5.3 e 5.4 infra, os quais serão 

Quando o representante for diretor ou sócio com poderes de gerência, deverá apresentar à 
Comissão de Licitação, cópia autenticada ou original do contrato social ou ata de assembléia geral da 

provar a sua qualidade de representante legal. 

Quando o representante for pessoa habilitada por meio de procuração ou credenciamento, 
deverá entregar à Comissão cópia autenticada ou original dos documentos referidos no subitem 5.3, 

nto de credenciamento, redigido na forma do Anexo IV deste Edital, ou do 
instrumento particular de procuração outorgado pela empresa licitante, com firma reconhecida e 
com a previsão de outorga de amplos poderes de representação, inclusive com poderes específicos 
para interposição e desistência de recurso e para o recebimento de intimações, constando o 
endereço para envio das intimações e devendo o subscritor da procuração estar devidamente 

mencionados nos subitens 5.2, 5.3 e 5.4 não 
inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e de responder pela empresa. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS 

e local fixado neste Edital, deverão entregar os envelopes nº. 01 
PROPOSTA DE PREÇO fechados, indevassáveis, com a seguinte identificação 
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RAZÃO SOCIAL............. (Dispensado se o envelope for timbrado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTA GORDA 

RAZÃO SOCIAL .........(Dispensado se o

ENVELOPE nº. 02 

 

6.1.1 - Deverão constar nos Envelopes nº. 01 e nº. 02 os documentos especificados, respectivamente, 
nos subitens 6.2 e 6.3. 

6.1.2 - Os envelopes deverão estar lacrados, sendo abertos somente em
Licitação, na data e hora determinada para o certame.

6.2. DO ENVELOPE Nº. 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

6.2.1 – Cópia do Certificado do Registro no Cadastro de Fornecedores/Prestadores de Serviços do 
Município de Anta Gorda – RS, o qual será fornecido pelo Município mediante apresentação, até o 
dia 29/06/2021, dos seguintes documentos:

6.2.1.1 - Atestado(s) de capacidade técnica
onde os serviços foram executados, acompanha
Técnico - CAT, que comprove(m) que a licitante tenha executado para órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou 
ainda, para empresas privadas, obras/serviços de características técnicas similares ou superiores.

6.2.1.2 - Comprovante de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
a presente licitação, contendo, obrigatoriamente, o registro dos responsáveis técnicos.

6.2.1.3 - Prova de inscrição ou registro da licitante e dos seus Responsáveis Técnicos, junto ao 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrono
Urbanismo - CAU da região onde a sede da licitante se localiza.

6.2.1.4 - Comprovação da existência em quadro permanente da licitante, por meio de carteira de 
trabalho, contrato social ou contrato de prestação de ser
civil ou arquiteto devidamente registrado junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 
Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU).

6.2.1.4.1 - O(s) atestado(s) e/ou certidão (ões) forne
privado, somente será (ão) aceito(s) com a (s) respectiva(s) certidão (ões) do CREA, não sendo aceitas 
certificações através de carimbos.

6.2.1.5 - Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilita
devendo o subscritor estar devidamente identificado e a declaração estar redigida conforme os 
parâmetros explicitados no Anexo III deste Edital.
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TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2021 

RAZÃO SOCIAL............. (Dispensado se o envelope for timbrado)

ENVELOPE nº. 01 – HABILITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTA GORDA - RS 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2021 

RAZÃO SOCIAL .........(Dispensado se o envelope for timbrado)

ENVELOPE nº. 02 – PROPOSTA DE PREÇOS. 

Deverão constar nos Envelopes nº. 01 e nº. 02 os documentos especificados, respectivamente, 

Os envelopes deverão estar lacrados, sendo abertos somente em público pela Comissão de 
Licitação, na data e hora determinada para o certame. 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Cópia do Certificado do Registro no Cadastro de Fornecedores/Prestadores de Serviços do 
RS, o qual será fornecido pelo Município mediante apresentação, até o 

dia 29/06/2021, dos seguintes documentos: 

Atestado(s) de capacidade técnica-operacional devidamente registrado(s) no CREA da região 
onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão (ões) de Acervo 

CAT, que comprove(m) que a licitante tenha executado para órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou 

sas privadas, obras/serviços de características técnicas similares ou superiores.

Comprovante de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com indicação do objeto soc

a presente licitação, contendo, obrigatoriamente, o registro dos responsáveis técnicos.

Prova de inscrição ou registro da licitante e dos seus Responsáveis Técnicos, junto ao 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e 

CAU da região onde a sede da licitante se localiza. 

Comprovação da existência em quadro permanente da licitante, por meio de carteira de 
trabalho, contrato social ou contrato de prestação de serviço, na data da licitação, de engenheiro 
civil ou arquiteto devidamente registrado junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 
Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

O(s) atestado(s) e/ou certidão (ões) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, somente será (ão) aceito(s) com a (s) respectiva(s) certidão (ões) do CREA, não sendo aceitas 
certificações através de carimbos. 

Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação, assinada por quem de direito, 
devendo o subscritor estar devidamente identificado e a declaração estar redigida conforme os 
parâmetros explicitados no Anexo III deste Edital. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL............. (Dispensado se o envelope for timbrado) 

envelope for timbrado) 

Deverão constar nos Envelopes nº. 01 e nº. 02 os documentos especificados, respectivamente, 

público pela Comissão de 

Cópia do Certificado do Registro no Cadastro de Fornecedores/Prestadores de Serviços do 
RS, o qual será fornecido pelo Município mediante apresentação, até o 

operacional devidamente registrado(s) no CREA da região 
dos(s) da(s) respectiva(s) Certidão (ões) de Acervo 

CAT, que comprove(m) que a licitante tenha executado para órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou 

sas privadas, obras/serviços de características técnicas similares ou superiores. 

Comprovante de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – 
CAU, com indicação do objeto social compatível com 

a presente licitação, contendo, obrigatoriamente, o registro dos responsáveis técnicos. 

Prova de inscrição ou registro da licitante e dos seus Responsáveis Técnicos, junto ao 
mia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e 

Comprovação da existência em quadro permanente da licitante, por meio de carteira de 
viço, na data da licitação, de engenheiro 

civil ou arquiteto devidamente registrado junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 

cido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, somente será (ão) aceito(s) com a (s) respectiva(s) certidão (ões) do CREA, não sendo aceitas 

ção, assinada por quem de direito, 
devendo o subscritor estar devidamente identificado e a declaração estar redigida conforme os 
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6.2.1.6 - Declaração da licitante, em cumprimento ao disposto no inciso XXXI
Constituição Federal, Lei nº. 9.854/99 e no Decreto nº.4.358/2002, de que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a part

6.2.1.7 – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com a indicação do n° do Livro Diário, número de registro na Junta 
Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, cujos índices mínimos aceitáveis serão apurados pela seguinte 
fórmula: 

 LIQUIDEZ INSTANTÂNEA: AD/PC = índice mínimo 0,50

 LIQUIDEZ CORRENTE: AC/PC = índice míni

 LIQUIDEZ GERAL: AC+ARLP/PC+PELP = índice mínimo 1,00

 GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS: PL/PC+PELP = índice mínimo 1,00

 GRAU DE ENDIVIDAMENTO: PC+PELP/AT = índice máximo 0,50

 Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Real
= Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; 
PL = Patrimônio Líquido. 

6.2.1.8 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais 
indicados pela licitante, para fins de comprovação de capacitação técnica, declarem que participarão, 
permanentemente, a serviço da licitante, da obra objeto desta licitação. Neste documento deverá, 
ainda, ser indicado o nome do engenheiro ou arquiteto que particip
residente. 

6.2.1.9 - Atestado de Vistoria fornecido pelo Engenheiro Civil da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTA 
GORDA – RS conforme modelo “TERMO DE VISTORIA” demonstrado no Anexo V deste Edital, 
devidamente assinado pelo Responsável 
competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTA GORDA 
agendada, sendo que a vistoria deverá ocorrer nos dias 25 ou 28 de junho de 2021
aceitas alegações posteriores de desconhecimento das condições necessárias à execução dos 
serviços. 

6.2.1.9.1 - Não haverá vistoria sem prévio agendamento.

6.2.1.9.2 - O agendamento deverá ser marcado via telefone 
Chiamulera), com antecedência mínima de 

6.2.1.10 – Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (certidão quanto a divida ativa da 
união e certidão de quitação de tributos e contribuições federais administradas pela Secretaria da 
Receita Federal); 

6.2.1.11 – Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual;

6.2.1.12 – Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal;

6.2.1.13 – Prova de Regularidade com o Fundo de Garantida por Tempo de Serviço 

6.2.1.14 – Prova de Regularidade relativa a Seguridade Socia
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei 
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Declaração da licitante, em cumprimento ao disposto no inciso XXXI
Constituição Federal, Lei nº. 9.854/99 e no Decreto nº.4.358/2002, de que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze anos) – Anexo II.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com a indicação do n° do Livro Diário, número de registro na Junta 

as folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, cujos índices mínimos aceitáveis serão apurados pela seguinte 

LIQUIDEZ INSTANTÂNEA: AD/PC = índice mínimo 0,50 

LIQUIDEZ CORRENTE: AC/PC = índice mínimo 1,00 

LIQUIDEZ GERAL: AC+ARLP/PC+PELP = índice mínimo 1,00 

GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS: PL/PC+PELP = índice mínimo 1,00

GRAU DE ENDIVIDAMENTO: PC+PELP/AT = índice máximo 0,50 

Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Real
= Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; 

Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais 
pela licitante, para fins de comprovação de capacitação técnica, declarem que participarão, 

permanentemente, a serviço da licitante, da obra objeto desta licitação. Neste documento deverá, 
ainda, ser indicado o nome do engenheiro ou arquiteto que participará da obra como engenheiro

Atestado de Vistoria fornecido pelo Engenheiro Civil da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTA 
conforme modelo “TERMO DE VISTORIA” demonstrado no Anexo V deste Edital, 

mente assinado pelo Responsável Técnico da empresa e pelo responsável do setor 
competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTA GORDA - RS, devendo a vistoria ser previamente 

sendo que a vistoria deverá ocorrer nos dias 25 ou 28 de junho de 2021
es de desconhecimento das condições necessárias à execução dos 

Não haverá vistoria sem prévio agendamento. 

O agendamento deverá ser marcado via telefone 51 3756 1149 (com Dagolberto 
Chiamulera), com antecedência mínima de 2 dias da data da vistoria. 

Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (certidão quanto a divida ativa da 
união e certidão de quitação de tributos e contribuições federais administradas pela Secretaria da 

de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 

Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal; 

Prova de Regularidade com o Fundo de Garantida por Tempo de Serviço 

Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei – INSS; 

 

 

 

Declaração da licitante, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, Lei nº. 9.854/99 e no Decreto nº.4.358/2002, de que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 

Anexo II. 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com a indicação do n° do Livro Diário, número de registro na Junta 

as folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, cujos índices mínimos aceitáveis serão apurados pela seguinte 

GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS: PL/PC+PELP = índice mínimo 1,00 

Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; AP 
= Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; 

Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais 
pela licitante, para fins de comprovação de capacitação técnica, declarem que participarão, 

permanentemente, a serviço da licitante, da obra objeto desta licitação. Neste documento deverá, 
ará da obra como engenheiro-

Atestado de Vistoria fornecido pelo Engenheiro Civil da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTA 
conforme modelo “TERMO DE VISTORIA” demonstrado no Anexo V deste Edital, 

e pelo responsável do setor 
RS, devendo a vistoria ser previamente 

sendo que a vistoria deverá ocorrer nos dias 25 ou 28 de junho de 2021, não sendo 
es de desconhecimento das condições necessárias à execução dos 

51 3756 1149 (com Dagolberto 

Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (certidão quanto a divida ativa da 
união e certidão de quitação de tributos e contribuições federais administradas pela Secretaria da 

Prova de Regularidade com o Fundo de Garantida por Tempo de Serviço – FGTS; 

l, demonstrando situação regular no 
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6.2.1.15 – Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pela comarca onde fica a sede da 
empresa; 

6.2.1.16 – Declaração de aptidão para desempenho das
exigidos, e de disponibilidade de aparelhamento técnico adequado para a realização de objeto da 
licitação, nos termos do artigo 30, II, da Lei n° 8.666/93;

6.2.1.17 – Prova de que efetuou garantia na forma do artigo 31
modalidades previstas no artigo 56, § 1° da Lei n° 8.666/93. Caso o participante resolva optar pela 
modalidade depósito caução, deverá fazê
bancária) no Banco Banrisul, agência 0510, Conta Corrente n° 04.0077760
(Dois mil reais). 

6.2.1.17.1 – Os valores depositados a título de caução na conta específica supracitada serão 
devolvidos, sem incidência de correção ou rendimentos, ao licitante venced
obra e aos demais licitantes após a homologação do certame.

6.2.2 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados por qualquer processo de 
cópia autenticada em cartório, publicados em órgão da imprensa oficial ou a
Comissão de Licitação no ato do certame licitatório, mediante apresentação dos respectivos 
originais. 

6.3. DO ENVELOPE Nº. 02 – PROPOSTA DE PREÇOS

6.3.1 - O Envelope nº. 02 deverão conter a proposta, em português, com os seguintes elemento

a) Proposta financeira: em uma via impressa ou datilografada, obrigatoriamente assinada em sua 
última folha e rubricada nas demais pelo proponente ou seu representante legal, sem entrelinhas, 
emendas ou rasuras, discriminando o valor da mão de obra e do
validade mínima de 30 (trinta) dias;

b) Orçamento discriminado: 
expressos em moeda corrente nacional, devendo nos preços estarem inclusas todas as despesas co
encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, e outros pertinentes ao objeto licitado, 
devidamente assinado pelo proponente ou seu procurador constituído e assim como por seu 
responsável técnico. Fica consignado que os preços deverão ser cotados 
necessários ao cumprimento do objeto da licitação, utilizando
descritivos anexos a este edital, observando
ser ampliados, de acordo com os levanta
Município importará o preço final para efeito de julgamento;

c) Cronograma físico-financeiro
do contrato e emissão da ordem de ser
parcelas de pagamento bem definidas, com seus respectivos valores distribuídos em 6 (seis) parcelas
mensais, devidamente assinada pelo proponente ou seu procurador constituído.

 

7. DA ABERTURA DOS ENVEL

7.1 – Abertura dos envelopes nº 01 

7.1.1 - No dia, local e hora designados neste edital, na presença dos licitantes ou seus representantes 
que comparecerem e demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a Comissão de Lici
os trabalhos, examinando os envelopes “Documentação de Habilitação” e “Proposta de Preços”, os 
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Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pela comarca onde fica a sede da 

Declaração de aptidão para desempenho das atividades, nas quantidades e prazos 
exigidos, e de disponibilidade de aparelhamento técnico adequado para a realização de objeto da 
licitação, nos termos do artigo 30, II, da Lei n° 8.666/93; 

Prova de que efetuou garantia na forma do artigo 31, III, da Lei 
modalidades previstas no artigo 56, § 1° da Lei n° 8.666/93. Caso o participante resolva optar pela 
modalidade depósito caução, deverá fazê-lo através de depósito identificado (ou transferência 

l, agência 0510, Conta Corrente n° 04.0077760-1no valor de R$ 2.000,00 

Os valores depositados a título de caução na conta específica supracitada serão 
devolvidos, sem incidência de correção ou rendimentos, ao licitante venced
obra e aos demais licitantes após a homologação do certame. 

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados por qualquer processo de 
cópia autenticada em cartório, publicados em órgão da imprensa oficial ou a
Comissão de Licitação no ato do certame licitatório, mediante apresentação dos respectivos 

PROPOSTA DE PREÇOS 

O Envelope nº. 02 deverão conter a proposta, em português, com os seguintes elemento

: em uma via impressa ou datilografada, obrigatoriamente assinada em sua 
última folha e rubricada nas demais pelo proponente ou seu representante legal, sem entrelinhas, 
emendas ou rasuras, discriminando o valor da mão de obra e dos materiais em separado, com 
validade mínima de 30 (trinta) dias; 

Orçamento discriminado: deve constar preços unitários e totais para materiais e mão de obra, 
expressos em moeda corrente nacional, devendo nos preços estarem inclusas todas as despesas co
encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, e outros pertinentes ao objeto licitado, 
devidamente assinado pelo proponente ou seu procurador constituído e assim como por seu 
responsável técnico. Fica consignado que os preços deverão ser cotados 
necessários ao cumprimento do objeto da licitação, utilizando-se para tal os projetos e memoriais 
descritivos anexos a este edital, observando-se que os itens constantes da planilha padrão poderão 
ser ampliados, de acordo com os levantamentos e análise por parte das licitantes, sendo que para o 
Município importará o preço final para efeito de julgamento; 

financeiro, prevendo o início das atividades imediatamente após a assinatura 
do contrato e emissão da ordem de serviço, contendo as etapas de execução e as respectivas 
parcelas de pagamento bem definidas, com seus respectivos valores distribuídos em 6 (seis) parcelas
mensais, devidamente assinada pelo proponente ou seu procurador constituído.

7. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

Abertura dos envelopes nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

No dia, local e hora designados neste edital, na presença dos licitantes ou seus representantes 
que comparecerem e demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a Comissão de Lici
os trabalhos, examinando os envelopes “Documentação de Habilitação” e “Proposta de Preços”, os 

 

 

 

Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pela comarca onde fica a sede da 

atividades, nas quantidades e prazos 
exigidos, e de disponibilidade de aparelhamento técnico adequado para a realização de objeto da 

, III, da Lei n° 8.666/93, numa das 
modalidades previstas no artigo 56, § 1° da Lei n° 8.666/93. Caso o participante resolva optar pela 

lo através de depósito identificado (ou transferência 
no valor de R$ 2.000,00 

Os valores depositados a título de caução na conta específica supracitada serão 
devolvidos, sem incidência de correção ou rendimentos, ao licitante vencedor após a conclusão da 

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados por qualquer processo de 
cópia autenticada em cartório, publicados em órgão da imprensa oficial ou autenticados pela 
Comissão de Licitação no ato do certame licitatório, mediante apresentação dos respectivos 

O Envelope nº. 02 deverão conter a proposta, em português, com os seguintes elementos: 

: em uma via impressa ou datilografada, obrigatoriamente assinada em sua 
última folha e rubricada nas demais pelo proponente ou seu representante legal, sem entrelinhas, 

s materiais em separado, com 

deve constar preços unitários e totais para materiais e mão de obra, 
expressos em moeda corrente nacional, devendo nos preços estarem inclusas todas as despesas com 
encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, e outros pertinentes ao objeto licitado, 
devidamente assinado pelo proponente ou seu procurador constituído e assim como por seu 
responsável técnico. Fica consignado que os preços deverão ser cotados para todos os itens 

se para tal os projetos e memoriais 
se que os itens constantes da planilha padrão poderão 

mentos e análise por parte das licitantes, sendo que para o 

, prevendo o início das atividades imediatamente após a assinatura 
viço, contendo as etapas de execução e as respectivas 

parcelas de pagamento bem definidas, com seus respectivos valores distribuídos em 6 (seis) parcelas 
mensais, devidamente assinada pelo proponente ou seu procurador constituído. 

No dia, local e hora designados neste edital, na presença dos licitantes ou seus representantes 
que comparecerem e demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a Comissão de Licitação iniciará 
os trabalhos, examinando os envelopes “Documentação de Habilitação” e “Proposta de Preços”, os 
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quais serão rubricados pelos seus membros e licitantes ou seus representantes credenciados, 
procedendo a seguir a abertura do envelope n° 01 

7.1.2 - Os documentos contidos nos envelopes nº. 01 
examinados e rubricados pelos membros da Comissão, bem como pelas proponentes ou seus 
representantes credenciados.

7.1.3 - Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a mesma será 
suspensa, designando-se o dia para a divulgação do resultado, o qual será publicado na Imprensa 
Oficial, para conhecimento de todos participantes.

7.1.4 - Desta fase será lavrada ata 
constar obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê
proponentes que não tiverem comparecido como os que, mesmo tendo comparecido, não 
consignarem em ata os seus protestos.

7.1.5 - Os envelopes nº. 02 
disposição dos licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, após a publicação na Imprensa Oficial, junto 
à Comissão de Licitação, os quais serão devo

 

7.2 - Abertura dos envelopes nº. 02 

7.2.1 - Os envelopes n° 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 
momento subseqüente à habilitação no mesmo local de abertura dos envelopes nº 0
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
de todos os proponentes de interposição de recursos de que trata o artigo 109, inciso I, alínea “a”, da 
Lei nº 8.666/93. Havendo interposição de recurso, a nova 
PROPOSTA DE PREÇOS – será comunicada às proponentes por meio de publicação na Imprensa 
Oficial após julgado o recurso interposto ou decorrido o prazo sem interposição.

7.2.2 - As propostas contidas nos envelopes nº 02
rubricadas pelos membros da Comissão de Licitação, bem como pelas proponentes ou seus 
representantes presentes, procedendo

7.2.3 - Desta fase será lavrada ata circunstanciada a re
constar obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê
proponentes que não tiverem comparecido como os que, mesmo tendo comparecido, não 
consignarem em ata os seus protestos.

7.2.4 - Ocorrendo a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser realizada no 
dia, será publicada na Imprensa Oficial a data da divulgação do resultado pela Comissão de Licitação.

7.3 - Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as p
poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, 
ou de outras propostas, escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação ou desclassificação.

 

8. DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1 – No julgamento das propostas classificadas por atender aos aspectos documentais explicitados 
no item “Envelope nº. 01 – Documentação de Habilitação”, atendidas as condições prescritas neste 
edital, será adotado o critério de menor 
sendo a adjudicação efetuada a uma única empresa.
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quais serão rubricados pelos seus membros e licitantes ou seus representantes credenciados, 
procedendo a seguir a abertura do envelope n° 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.

Os documentos contidos nos envelopes nº. 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
examinados e rubricados pelos membros da Comissão, bem como pelas proponentes ou seus 
representantes credenciados. 

e de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a mesma será 
se o dia para a divulgação do resultado, o qual será publicado na Imprensa 

Oficial, para conhecimento de todos participantes. 

Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaração 
constar obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-lo posteriormente, tanto as 
proponentes que não tiverem comparecido como os que, mesmo tendo comparecido, não 

s seus protestos. 

Os envelopes nº. 02 – PROPOSTA DE PREÇOS – das proponentes inabilitadas ficarão à 
disposição dos licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, após a publicação na Imprensa Oficial, junto 
à Comissão de Licitação, os quais serão devolvidos mediante recibo. 

Abertura dos envelopes nº. 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPOSTA DE PREÇOS – das proponentes habilitadas serão abertos em 
momento subseqüente à habilitação no mesmo local de abertura dos envelopes nº 0
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – pela Comissão de Licitação, desde que haja renúncia expressa 
de todos os proponentes de interposição de recursos de que trata o artigo 109, inciso I, alínea “a”, da 
Lei nº 8.666/93. Havendo interposição de recurso, a nova data de abertura dos envelopes nº 02 

será comunicada às proponentes por meio de publicação na Imprensa 
Oficial após julgado o recurso interposto ou decorrido o prazo sem interposição.

As propostas contidas nos envelopes nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 
rubricadas pelos membros da Comissão de Licitação, bem como pelas proponentes ou seus 
representantes presentes, procedendo-se a seguir a leitura dos preços. 

Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaração 
constar obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-lo posteriormente tanto as 
proponentes que não tiverem comparecido como os que, mesmo tendo comparecido, não 
consignarem em ata os seus protestos. 

Ocorrendo a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser realizada no 
dia, será publicada na Imprensa Oficial a data da divulgação do resultado pela Comissão de Licitação.

Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a Administração 
poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, 
ou de outras propostas, escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação ou desclassificação.

PROPOSTA DE PREÇOS 

No julgamento das propostas classificadas por atender aos aspectos documentais explicitados 
Documentação de Habilitação”, atendidas as condições prescritas neste 

o critério de menor preço, entendendo-se como tal o valor total da proposta, 
sendo a adjudicação efetuada a uma única empresa. 

 

 

 

quais serão rubricados pelos seus membros e licitantes ou seus representantes credenciados, 
UMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – serão 
examinados e rubricados pelos membros da Comissão, bem como pelas proponentes ou seus 

e de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a mesma será 
se o dia para a divulgação do resultado, o qual será publicado na Imprensa 

circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaração 
lo posteriormente, tanto as 

proponentes que não tiverem comparecido como os que, mesmo tendo comparecido, não 

das proponentes inabilitadas ficarão à 
disposição dos licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, após a publicação na Imprensa Oficial, junto 

das proponentes habilitadas serão abertos em 
momento subseqüente à habilitação no mesmo local de abertura dos envelopes nº 01 – 

pela Comissão de Licitação, desde que haja renúncia expressa 
de todos os proponentes de interposição de recursos de que trata o artigo 109, inciso I, alínea “a”, da 

data de abertura dos envelopes nº 02 – 
será comunicada às proponentes por meio de publicação na Imprensa 

Oficial após julgado o recurso interposto ou decorrido o prazo sem interposição. 

PROPOSTA DE PREÇOS – serão examinadas e 
rubricadas pelos membros da Comissão de Licitação, bem como pelas proponentes ou seus 

speito, devendo toda e qualquer declaração 
lo posteriormente tanto as 

proponentes que não tiverem comparecido como os que, mesmo tendo comparecido, não 

Ocorrendo a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser realizada no 
dia, será publicada na Imprensa Oficial a data da divulgação do resultado pela Comissão de Licitação. 

ropostas desclassificadas, a Administração 
poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, 
ou de outras propostas, escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação ou desclassificação. 

No julgamento das propostas classificadas por atender aos aspectos documentais explicitados 
Documentação de Habilitação”, atendidas as condições prescritas neste 

se como tal o valor total da proposta, 



51 3756.1149 

oficialdegabinete@antagorda.rs.gov.br

Rua Pe. Hermínio Catelli, 659 | Anta Gorda/RS | CEP 95980

www.antagorda.rs.gov.br 

 

8.2 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, obedecido ao disposto no § 2º do art. 3º da 
Lei 8.666/93 e modificada pela Lei 8.883/94, o dese
reunião de abertura das propostas ou em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, sendo assegurado preferência de contratação para as microempresas, as empresas de 
pequeno porte e as cooperativas, conforme Lei Complementar n° 123.

8.3 - Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante ou o mesmo tenha sido 
declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado 
do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

8.4 - Serão desclassificadas as propostas que se adequarem a um dos seguintes requisitos:

a) não atenderem às exigências do Edital;

b) apresentarem valor global superior ao limite estabelecido pela administração;

c) utilizarem preços manifestamente inexeqüíveis.

8.5 – Somente serão aceitas as propostas cujo preço global não exceda o limite estimado pelo 
Município através do orçamento apresentado.

8.6 - Serão considerados inexeqüíveis os preços que não venham a ter demo
por documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, bem 
como aqueles que não atenderem ao disposto no A

8.7 - As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital mas possuírem erro de 
forma ou inconsistências serão verificadas quanto aos seguintes erros, os quais serão corrigidos pela 
Comissão, na forma indicada:

a) discrepâncias entre os preços unitários e totais: prevalecerão os preços unitários e, havendo 
discordância entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso;

b) erros de transcrição das quantidades do projeto para a pro
devidamente, mantendo-se como referência o preço unitário, corrigindo
total; 

c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 
mantendo-se como referência o

d) erro de adição: será retificado, conservando

e) verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou divergências de 
qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será adotada a correção que 
resultar no menor valor. 

8.8 - O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos mencionados 
no item 8.7. O valor resultante constituirá no valor
procedidas, sua proposta será rejeitada.

8.9 - Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão, necessárias para 
corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propo
rasuras. 

8.10 - O resultado do julgamento das propostas 
municipal e no portal da internet 
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No caso de empate entre duas ou mais propostas, obedecido ao disposto no § 2º do art. 3º da 
Lei 8.666/93 e modificada pela Lei 8.883/94, o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio, na 
reunião de abertura das propostas ou em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, sendo assegurado preferência de contratação para as microempresas, as empresas de 

perativas, conforme Lei Complementar n° 123. 

Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante ou o mesmo tenha sido 
declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado 

prejuízo das sanções legais cabíveis. 

Serão desclassificadas as propostas que se adequarem a um dos seguintes requisitos:

a) não atenderem às exigências do Edital; 

b) apresentarem valor global superior ao limite estabelecido pela administração;

tilizarem preços manifestamente inexeqüíveis. 

Somente serão aceitas as propostas cujo preço global não exceda o limite estimado pelo 
Município através do orçamento apresentado. 

Serão considerados inexeqüíveis os preços que não venham a ter demo
por documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, bem 
como aqueles que não atenderem ao disposto no Art. 48, inciso II, da Lei 8.666/93.

As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital mas possuírem erro de 
forma ou inconsistências serão verificadas quanto aos seguintes erros, os quais serão corrigidos pela 

icada: 

a) discrepâncias entre os preços unitários e totais: prevalecerão os preços unitários e, havendo 
discordância entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso;

b) erros de transcrição das quantidades do projeto para a proposta: o produto será corrigido 
se como referência o preço unitário, corrigindo-se a quantidade e o preço 

c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 
se como referência o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto;

d) erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o resultado;

e) verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou divergências de 
reza nas composições dos preços unitários dos serviços, será adotada a correção que 

O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos mencionados 
no item 8.7. O valor resultante constituirá no valor contratual. Se a licitante não aceitar as correções 
procedidas, sua proposta será rejeitada. 

Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão, necessárias para 
corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas contendo borrões, emendas ou 

resultado do julgamento das propostas será afixado no quadro mural
municipal e no portal da internet www.antagorda.rs.gov.br 

 

 

 

No caso de empate entre duas ou mais propostas, obedecido ao disposto no § 2º do art. 3º da 
mpate se fará, obrigatoriamente, por sorteio, na 

reunião de abertura das propostas ou em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, sendo assegurado preferência de contratação para as microempresas, as empresas de 

Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante ou o mesmo tenha sido 
declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado 

Serão desclassificadas as propostas que se adequarem a um dos seguintes requisitos: 

b) apresentarem valor global superior ao limite estabelecido pela administração; 

Somente serão aceitas as propostas cujo preço global não exceda o limite estimado pelo 

Serão considerados inexeqüíveis os preços que não venham a ter demonstrado sua viabilidade 
por documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, bem 

rt. 48, inciso II, da Lei 8.666/93. 

As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital mas possuírem erro de 
forma ou inconsistências serão verificadas quanto aos seguintes erros, os quais serão corrigidos pela 

a) discrepâncias entre os preços unitários e totais: prevalecerão os preços unitários e, havendo 
discordância entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso; 

posta: o produto será corrigido 
se a quantidade e o preço 

c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 
se o produto; 

se o resultado; 

e) verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou divergências de 
reza nas composições dos preços unitários dos serviços, será adotada a correção que 

O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos mencionados 
contratual. Se a licitante não aceitar as correções 

Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão, necessárias para 
stas contendo borrões, emendas ou 

quadro mural da prefeitura 
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9. DOS RECURSOS 

9.1 - Das decisões tomadas pela Comissão de Licitação caberão recursos previstos no artigo 109, da 
Lei nº. 8.666/93, interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante petição datilografada e 
devidamente arrazoada, subscrita pelo representante da recorre
no item 5 – DO REPRESENTANTE LEGAL 

9.2 - Os recursos serão dirigidos à autoridade competente da Prefeitura Municipal de Anta Gorda 
RS, por intermédio da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua
(cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê

9.3 - Os recursos deverão ser protocolados no 
Municipal, na Rua Padre Hermínio Catelli, 659, Bairro Centr
8:00às 11:30 e das 13:00 às 16:30 horas, não sendo aceitos recursos interpostos fora do prazo.

 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 - Todos os serviços objeto desta licitação serão fiscalizados por servidores da Prefeitura 
Municipal de Anta Gorda – RS,devidamente designados para este fim, com autoridade para exercer 
em nome da Prefeitura toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização.

10.2 - A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a
equipamentos, serviços e materiais julgados deficientes ou não conformes com as especificações 
definidas em projeto (item 1.1 deste Edital), cabendo à licitante vencedora providenciar a troca dos 
mesmos no prazo máximo definido pela fisca
execução dos serviços. 

10.3 - A licitante vencedora só poderá iniciar a obra após assinatura do respectivo Contrato, 
conforme minuta apresentada no Anexo VI deste Edital.

10.4 – Compete à fiscalização da ob
atribuições: 

10.4.1 - Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas em caderno 
de especificações técnicas, memoriais descritivos, plantas e planilhas orçamentárias e ade
procedimentos e materiais empregados à qualidade desejada para os serviços.

10.4.2 - Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços 
executados com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações.

10.4.3 - Manter organizado e atualizado o Livro Diário, assinado por técnico da licitante vencedora e 
por servidor designado pela Prefeitura para efetuar a fiscalização, onde a referida licitante vencedora 
registre, em cada visita: 

10.4.3.1 - As atividades desenvolvidas;

10.4.3.2 - As ocorrências ou observações descritas de forma analítica.

10.4.4 - Encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem em 
multas a serem aplicadas à licitante vencedora.

10.5 - A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades contratuais.

10.6 - Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes do Memorial 
Descritivo e do Projeto Executivo será sempre consultada a Fiscalização, sendo desta o p
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Das decisões tomadas pela Comissão de Licitação caberão recursos previstos no artigo 109, da 
Lei nº. 8.666/93, interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante petição datilografada e 
devidamente arrazoada, subscrita pelo representante da recorrente, constituído na forma prevista 

DO REPRESENTANTE LEGAL - deste Edital. 

Os recursos serão dirigidos à autoridade competente da Prefeitura Municipal de Anta Gorda 
RS, por intermédio da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua 
(cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-los subir devidamente informados.

Os recursos deverão ser protocolados no Protocolo Geral, no Prédio sede da Prefeitura 
Municipal, na Rua Padre Hermínio Catelli, 659, Bairro Centro, Anta Gorda 

às 11:30 e das 13:00 às 16:30 horas, não sendo aceitos recursos interpostos fora do prazo.

Todos os serviços objeto desta licitação serão fiscalizados por servidores da Prefeitura 
RS,devidamente designados para este fim, com autoridade para exercer 

em nome da Prefeitura toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização.

A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a
equipamentos, serviços e materiais julgados deficientes ou não conformes com as especificações 
definidas em projeto (item 1.1 deste Edital), cabendo à licitante vencedora providenciar a troca dos 
mesmos no prazo máximo definido pela fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de 

A licitante vencedora só poderá iniciar a obra após assinatura do respectivo Contrato, 
conforme minuta apresentada no Anexo VI deste Edital. 

Compete à fiscalização da obra pela equipe designada pela Prefeitura, entre outras 

Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas em caderno 
de especificações técnicas, memoriais descritivos, plantas e planilhas orçamentárias e ade
procedimentos e materiais empregados à qualidade desejada para os serviços.

Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços 
executados com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações. 

Manter organizado e atualizado o Livro Diário, assinado por técnico da licitante vencedora e 
por servidor designado pela Prefeitura para efetuar a fiscalização, onde a referida licitante vencedora 

desenvolvidas; 

As ocorrências ou observações descritas de forma analítica. 

Encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem em 
multas a serem aplicadas à licitante vencedora. 

ção não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades contratuais.

Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes do Memorial 
Descritivo e do Projeto Executivo será sempre consultada a Fiscalização, sendo desta o p

 

 

 

Das decisões tomadas pela Comissão de Licitação caberão recursos previstos no artigo 109, da 
Lei nº. 8.666/93, interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante petição datilografada e 

nte, constituído na forma prevista 

Os recursos serão dirigidos à autoridade competente da Prefeitura Municipal de Anta Gorda – 
 decisão no prazo de 05 

los subir devidamente informados. 

, no Prédio sede da Prefeitura 
o, Anta Gorda - RS, no horário das 

às 11:30 e das 13:00 às 16:30 horas, não sendo aceitos recursos interpostos fora do prazo. 

Todos os serviços objeto desta licitação serão fiscalizados por servidores da Prefeitura 
RS,devidamente designados para este fim, com autoridade para exercer 

em nome da Prefeitura toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização. 

A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a substituição dos 
equipamentos, serviços e materiais julgados deficientes ou não conformes com as especificações 
definidas em projeto (item 1.1 deste Edital), cabendo à licitante vencedora providenciar a troca dos 

lização, sem direito à extensão do prazo final de 

A licitante vencedora só poderá iniciar a obra após assinatura do respectivo Contrato, 

ra pela equipe designada pela Prefeitura, entre outras 

Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas em caderno 
de especificações técnicas, memoriais descritivos, plantas e planilhas orçamentárias e adequação dos 
procedimentos e materiais empregados à qualidade desejada para os serviços. 

Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços 
 

Manter organizado e atualizado o Livro Diário, assinado por técnico da licitante vencedora e 
por servidor designado pela Prefeitura para efetuar a fiscalização, onde a referida licitante vencedora 

Encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem em 

ção não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades contratuais. 

Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes do Memorial 
Descritivo e do Projeto Executivo será sempre consultada a Fiscalização, sendo desta o parecer 
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definitivo. A decisão tomada pela Fiscalização deverá ser comunicada à empresa licitante vencedora 
obrigatoriamente de forma escrita e oficial.

10.7 - Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na Minuta de 
Contrato. 

 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1 - O pagamento será efetuado à empresa contratada no prazo de até 10 dias corridos, de acordo 
com o cronograma físico-financeiro constante do Projeto Executivo, contados da data do atesto da 
área competente da Prefeitura, apost

11.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.

11.3 - A liberação do pagamento ficará condiciona
da Prefeitura para verificação da situação da licitante vencedora em relação às condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do 
processo. 

11.4 - O contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à licitante vencedora, vedada 
sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.

11.5 - A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura corres
emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a 
respectiva Agência. 

11.6 - A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços e liberarão a Nota Fiscal 
para pagamento, quando cump

11.6.1 – Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com o 
cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório e 
aprovada pela Comissão de Licitação, não se admitindo em nenhuma hipótese o pagamento de 
materiais entregues na obra. 

11.6.2 – Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que 
estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto
recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários.

11.7 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma 
será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar
reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura.

11.8 - O não pagamento nos p
centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo 
pagamento. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 - Executar os serviços de 
Executivo, como também de acordo com o cronograma físico
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definitivo. A decisão tomada pela Fiscalização deverá ser comunicada à empresa licitante vencedora 
obrigatoriamente de forma escrita e oficial. 

Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na Minuta de 

. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado à empresa contratada no prazo de até 10 dias corridos, de acordo 
financeiro constante do Projeto Executivo, contados da data do atesto da 

área competente da Prefeitura, aposto nos documentos de cobrança. 

Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.

A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastramento 
da Prefeitura para verificação da situação da licitante vencedora em relação às condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do 

O contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à licitante vencedora, vedada 
sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura corres
emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a 

A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços e liberarão a Nota Fiscal 
para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas.

Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com o 
financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório e 

pela Comissão de Licitação, não se admitindo em nenhuma hipótese o pagamento de 
 

Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que 
estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, 
recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários. 

Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma 
será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura.

O não pagamento nos prazos previstos acarretará à Prefeitura multa moratória de 0,03% (três 
centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no Projeto 
Executivo, como também de acordo com o cronograma físico-financeiro constantes no item 1.1 do 

 

 

 

definitivo. A decisão tomada pela Fiscalização deverá ser comunicada à empresa licitante vencedora 

Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na Minuta de 

O pagamento será efetuado à empresa contratada no prazo de até 10 dias corridos, de acordo 
financeiro constante do Projeto Executivo, contados da data do atesto da 

Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

da a consulta prévia ao Sistema de Cadastramento 
da Prefeitura para verificação da situação da licitante vencedora em relação às condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do 

O contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à licitante vencedora, vedada 

A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura correspondente, 
emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a 

A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços e liberarão a Nota Fiscal 
ridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com o 
financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório e 

pela Comissão de Licitação, não se admitindo em nenhuma hipótese o pagamento de 

Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que 
aos procedimentos de retenção, 

Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma 
licitante vencedora providencie as medidas 

á após a regularização da situação ou 
reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura. 

razos previstos acarretará à Prefeitura multa moratória de 0,03% (três 
centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo 

acordo com as especificações e prazos determinados no Projeto 
financeiro constantes no item 1.1 do 
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presente Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora ficará
sujeita à mesma multa estabelecida no item 14 deste Edital.

12.2 - Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação.

12.3 - Propiciar o acesso da fiscalização da Prefeitura aos locais onde serão realizados os serviç
para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.

12.3.1 - A atuação da comissão fiscalizadora da Prefeitura não exime a licitante vencedora de sua 
total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executad

12.4 - Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de 
acordo com o previsto no Projeto Executivo (plantas, memoriais descritivos, caderno de 
especificações técnicas e planilhas orçamentárias).

12.5 - Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma:

12.5.1 - Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) 
defeito(s) pela Prefeitura. 

12.5.2 - Concluir os serviços de manutenção no prazo máximo deter

12.5.3 - Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam 
realizados dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à multa estabelecida no item 14 deste 
edital. 

12.6 - Visando à administração da obra, manter 01 (um) engenheiro residente e 01 (um) encarregado 
geral em período integral. 

12.7 - Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha 
condições de uso satisfatório.

12.8 - Corrigir e/ou refazer os ser
Prefeitura, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no Projeto Executivo.

12.9 - Fornecer, além dos materiais especificados e mão de obra especializada, todas as ferramentas
necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda.

12.10 - Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e 
coletiva adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes.

12.11 - Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros, causados 
por seus funcionários em virtude da execução dos serviços.

12.12 - Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o espaço 
ser entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso.

12.13 - Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade, que obedeçam 
às especificações, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da Prefeitura.

12.14 - Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes na 
aplicação dos materiais industrializados e dos de emprego especial, pois caberá à licitante vencedora, 
em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má apli

12.15 - Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas 
ou equipamentos julgados pela Fiscalização da Prefeitura como inadequados à execução dos 
serviços. 
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presente Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora ficará
sujeita à mesma multa estabelecida no item 14 deste Edital. 

Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação.

Propiciar o acesso da fiscalização da Prefeitura aos locais onde serão realizados os serviç
para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

A atuação da comissão fiscalizadora da Prefeitura não exime a licitante vencedora de sua 
total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executad

Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de 
acordo com o previsto no Projeto Executivo (plantas, memoriais descritivos, caderno de 
especificações técnicas e planilhas orçamentárias). 

tenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma:

Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) 

Concluir os serviços de manutenção no prazo máximo determinado pela Prefeitura.

Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam 
realizados dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à multa estabelecida no item 14 deste 

ão da obra, manter 01 (um) engenheiro residente e 01 (um) encarregado 

Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha 
condições de uso satisfatório. 

Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela fiscalização da 
Prefeitura, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no Projeto Executivo.

Fornecer, além dos materiais especificados e mão de obra especializada, todas as ferramentas
necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e 
coletiva adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes.

se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros, causados 
por seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 

Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o espaço 
ntregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso. 

Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade, que obedeçam 
às especificações, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da Prefeitura.

mpre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes na 
aplicação dos materiais industrializados e dos de emprego especial, pois caberá à licitante vencedora, 
em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má apli

Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas 
ou equipamentos julgados pela Fiscalização da Prefeitura como inadequados à execução dos 

 

 

 

presente Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora ficará 

Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação. 

Propiciar o acesso da fiscalização da Prefeitura aos locais onde serão realizados os serviços, 

A atuação da comissão fiscalizadora da Prefeitura não exime a licitante vencedora de sua 
total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados. 

Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de 
acordo com o previsto no Projeto Executivo (plantas, memoriais descritivos, caderno de 

tenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma: 

Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) 

minado pela Prefeitura. 

Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam 
realizados dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à multa estabelecida no item 14 deste 

ão da obra, manter 01 (um) engenheiro residente e 01 (um) encarregado 

Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha 

viços e substituir os materiais não aprovados pela fiscalização da 
Prefeitura, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no Projeto Executivo. 

Fornecer, além dos materiais especificados e mão de obra especializada, todas as ferramentas 

Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e 
coletiva adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes. 

se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros, causados 

Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o espaço 

Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade, que obedeçam 
às especificações, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da Prefeitura. 

mpre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes na 
aplicação dos materiais industrializados e dos de emprego especial, pois caberá à licitante vencedora, 
em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas 
ou equipamentos julgados pela Fiscalização da Prefeitura como inadequados à execução dos 
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12.16 - Entregar o local objeto desta licitação li
ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. Concluído o 
objeto contratado, deverá a licitante vencedora comunicar o fato, por escrito, à Fiscalização da 
Prefeitura, para que se possa proceder à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas 
as superfícies deverão estar impecavelmente limpas.

12.17 - Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá
caso venha, como resultado de suas operações a danificá

 

12.18 - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos 
serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 
empregatício com a Prefeitura.

12.19 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

12.20 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para e

12.21 - Outras obrigações constantes da minuta de contrato 

12.22 - A Prefeitura não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
licitante vencedora para outras entidades, seja

11.22.1 – Mesmo os serviços subcontratados pela licitante vencedora serão de sua inteira 
responsabilidade, cabendo à mesma o direito de ação de regresso perante a empresa contratado 
para ressarcimento do dano ca

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1 - A Prefeitura, após a assinatura do contrato, compromete

13.1.1 - Permitir que os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso aos locais de execução 
dos serviços. 

13.1.2 - Acompanhar e fiscalizar 
designado, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93.

13.1.3 - Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução dos serviços, fixando prazo pa

13.1.4 - Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e 
preços pactuados. 

13.1.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal.

13.1.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica qua
obrigações contratuais. 

13.1.7 – Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento 
definitivo da obra, mediante vistoria detalhada realizada pela Comissão de Fiscalização designada 
pela Prefeitura, nos termos da lei 8.666/93 em seu artigo 73, inciso I.
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Entregar o local objeto desta licitação limpo, sem instalações provisórias e livres de entulho 
ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. Concluído o 
objeto contratado, deverá a licitante vencedora comunicar o fato, por escrito, à Fiscalização da 

a, para que se possa proceder à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas 
as superfícies deverão estar impecavelmente limpas. 

Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, 
como resultado de suas operações a danificá-los. 

Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos 

por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 
empregatício com a Prefeitura. 

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigida na licitação.

Outras obrigações constantes da minuta de contrato - Anexo VI deste Edital.

A Prefeitura não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
licitante vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

Mesmo os serviços subcontratados pela licitante vencedora serão de sua inteira 
responsabilidade, cabendo à mesma o direito de ação de regresso perante a empresa contratado 
para ressarcimento do dano causado. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Prefeitura, após a assinatura do contrato, compromete-se a: 

Permitir que os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso aos locais de execução 

Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente 
designado, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93. 

Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e 

Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal. 

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento 
definitivo da obra, mediante vistoria detalhada realizada pela Comissão de Fiscalização designada 

Prefeitura, nos termos da lei 8.666/93 em seu artigo 73, inciso I. 

 

 

 

mpo, sem instalações provisórias e livres de entulho 
ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. Concluído o 
objeto contratado, deverá a licitante vencedora comunicar o fato, por escrito, à Fiscalização da 

a, para que se possa proceder à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas 

los em seu estado original, 

Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos 

por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros 
seus prepostos, independentemente de 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
xecução exigida na licitação. 

Anexo VI deste Edital. 

A Prefeitura não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
m fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

Mesmo os serviços subcontratados pela licitante vencedora serão de sua inteira 
responsabilidade, cabendo à mesma o direito de ação de regresso perante a empresa contratado 

Permitir que os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso aos locais de execução 

a execução do Contrato por um representante especialmente 

Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e 

ndo solicitado, desde que atendidas as 

Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento 
definitivo da obra, mediante vistoria detalhada realizada pela Comissão de Fiscalização designada 
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13.1.7 - Outras obrigações definidas na minuta de contrato constante do Anexo VI deste Edital.

 

14. DAS PENALIDADES 

14.1 - O não cumprimento das obrigações assumidas pela licitante vencedo
das seguintes penalidades: 

I - Advertência, por escrito; 

II – Multa; 

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

14.1.1 - Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir
décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a PREFEITURA poderá decidir pela continuidade da 
multa ou rescisão contratual, aplicando
subitem 14.1.2 infra, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais;

14.1.2 - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão 
contratual por inexecução total do contrato, caracterizando
descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por 
cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no 
subitem 14.1.1 supra. 

14.2 - O valor correspondente a qualquer multa aplic
princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da 
MUNICIPAL DE ANTA GORDA 
a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado.

14.2.1 - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 
1% (um por cento) de jur
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a 
data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente.

14.3 - No caso de a licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a 
PREFEITURA poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.

14.4 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a empresa 
licitante vencedora responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.

14.5 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de 
ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de 
PREFEITURA,decorrentes das infrações cometidas.

 

15. DA HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

15.1 - Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal 
previsto em lei, a presente licitação será adjudicada à em
homologação pela autoridade competente.
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Outras obrigações definidas na minuta de contrato constante do Anexo VI deste Edital.

O não cumprimento das obrigações assumidas pela licitante vencedo

Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do 
décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a PREFEITURA poderá decidir pela continuidade da 
multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no 

sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais;

Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão 
contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 

ento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por 
cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no 

O valor correspondente a qualquer multa aplicada à empresa licitante vencedora, respeitado o 
princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da 

ANTA GORDA – RS ficando a empresa obrigada a comprovar o pagamento, mediante 
a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 
1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a 
data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a 
PREFEITURA poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.

Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a empresa 
licitante vencedora responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.

As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de 
ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à 
PREFEITURA,decorrentes das infrações cometidas. 

15. DA HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal 
previsto em lei, a presente licitação será adjudicada à empresa vencedora do certame, após 
homologação pela autoridade competente. 

 

 

 

Outras obrigações definidas na minuta de contrato constante do Anexo VI deste Edital. 

O não cumprimento das obrigações assumidas pela licitante vencedora ensejará a aplicação 

Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
a infração, aplicada em dobro a partir do 

décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a PREFEITURA poderá decidir pela continuidade da 
se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no 

sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais; 

Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão 
se quando houver reiterado 

ento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por 
cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no 

ada à empresa licitante vencedora, respeitado o 
princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da PREFEITURA 

ficando a empresa obrigada a comprovar o pagamento, mediante 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 
os de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 

quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a 
 

licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a 
PREFEITURA poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a empresa 
licitante vencedora responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de 
perdas e danos junto à 

Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal 
presa vencedora do certame, após 
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16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PREÇO MÁXIMO:

16.1 – O Município de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul, pagará o preço máximo para a 
referida contratação a importância de 
dezesseis reais com quarenta e um centavos), que onerarão as seguintes dotações orçamentárias:

06.02.12.365.0400.1006 - Ampliação, melhoria e reforma de Escola Municipal de Educação Infantil 
44.90.51 – Obras e Instalação.

 

17. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

17.1 - Os serviços, objeto do presente Edital, deverão ser executados de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas no Projeto Executivo citado no item 1.1 deste.

 

18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

18.1 - A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites 
previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, podendo a supressão exceder tal 
limite nos termos do parágrafo segundo, inciso II do mesmo arti

 

19. DA GARANTIA CONTRATUAL

19.1 - A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato em valor correspondente a 
cento) do seu valor global, que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante 
solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas e ainda 
não pagas pela empresa licitante vencedora.

19.2 - Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida públic

b) Seguro-Garantia; 

c) Fiança Bancária; 

19.3 - A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

 

20. DA CELEBRAÇÃO DO AJUSTE

20.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente da Prefeitura, a empresa licitante 
vencedora do certame será convocada oficialmente para, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a 
contar da data do recebimento da convocação, assinar o Contrato, sob pena de decair o direito à 
contratação, conforme preceitua o artigo 64 da Lei nº 8.666/93.

20.2 - Conforme estabelece o parágrafo segundo do art. 64 da Lei nº 8.666/93, se a licitante 
vencedora recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro licitante, 
observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente
da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no art. 81 da Lei nº 8.666/93.
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16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PREÇO MÁXIMO: 

O Município de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul, pagará o preço máximo para a 
referida contratação a importância de R$ 349.616,41(Trezentos, quarentae novemil, seiscentos e 
dezesseis reais com quarenta e um centavos), que onerarão as seguintes dotações orçamentárias:

Ampliação, melhoria e reforma de Escola Municipal de Educação Infantil 
as e Instalação. 

17. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços, objeto do presente Edital, deverão ser executados de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas no Projeto Executivo citado no item 1.1 deste.

18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites 
previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, podendo a supressão exceder tal 
limite nos termos do parágrafo segundo, inciso II do mesmo artigo. 

19. DA GARANTIA CONTRATUAL 

A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato em valor correspondente a 
do seu valor global, que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante 

escontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas e ainda 
não pagas pela empresa licitante vencedora. 

Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

20. DA CELEBRAÇÃO DO AJUSTE 

Homologada a licitação pela autoridade competente da Prefeitura, a empresa licitante 
será convocada oficialmente para, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a 

contar da data do recebimento da convocação, assinar o Contrato, sob pena de decair o direito à 
contratação, conforme preceitua o artigo 64 da Lei nº 8.666/93. 

estabelece o parágrafo segundo do art. 64 da Lei nº 8.666/93, se a licitante 
se a assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro licitante, 

observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente
da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no art. 81 da Lei nº 8.666/93.

 

 

 

O Município de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul, pagará o preço máximo para a 
(Trezentos, quarentae novemil, seiscentos e 

dezesseis reais com quarenta e um centavos), que onerarão as seguintes dotações orçamentárias: 

Ampliação, melhoria e reforma de Escola Municipal de Educação Infantil – 

Os serviços, objeto do presente Edital, deverão ser executados de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas no Projeto Executivo citado no item 1.1 deste. 

A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites 
previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, podendo a supressão exceder tal 

A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato em valor correspondente a 5% (cinco por 
do seu valor global, que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante 

escontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas e ainda 

Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

Homologada a licitação pela autoridade competente da Prefeitura, a empresa licitante 
será convocada oficialmente para, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a 

contar da data do recebimento da convocação, assinar o Contrato, sob pena de decair o direito à 

estabelece o parágrafo segundo do art. 64 da Lei nº 8.666/93, se a licitante 
se a assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro licitante, 

observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
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21. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1 - A vigência do contrato a ser firmado entre as partes, de acordo com a minuta constante do 
Anexo VI, será de 06 (seis) meses, a contar da data da sua assinatura.

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 - As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital;

22.2 - Fica assegurado à autoridade superior da Prefeitura, no interesse da Administração, o direito 
de adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando a nova data marcada.

22.3 - É facultada à Comissão de Licitação, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do process
à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

22.4 - O resultado desta licitação, bem como todo ato que seja necessário dar publicidade, deverá ser 
publicado no Diário Oficial da União e jornal d

22.5 - A Comissão de Licitação deverá anular o certame diante de constatada ilegalidade.

22.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. A 
Prefeitura não será, em nenhum caso, responsá
condução ou resultado do processo licitatório.

22.7 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.8 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

22.9 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação da Comissão em sentido contrário.

22.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edi
e incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura. Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

22.11 - O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública da licitação.

22.12 - Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, 
sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa.

22.13 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem convocação 
para contratação ou pedido de prorro
compromissos assumidos neste certame.

22.14 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado por escrito, à C
preferencialmente por mensagem eletrônica para compras@antagorda
Prédio da Prefeitura Municipal, sito na Rua Padre Hermínio Catelli, 659, Bairro Centro, Anta Gorda 
– RS – CEP 95980-000. 
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21. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A vigência do contrato a ser firmado entre as partes, de acordo com a minuta constante do 
meses, a contar da data da sua assinatura. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital; 

Fica assegurado à autoridade superior da Prefeitura, no interesse da Administração, o direito 
data da abertura dos envelopes, divulgando a nova data marcada. 

É facultada à Comissão de Licitação, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do process
à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

O resultado desta licitação, bem como todo ato que seja necessário dar publicidade, deverá ser 
publicado no Diário Oficial da União e jornal de grande circulação local. 

A Comissão de Licitação deverá anular o certame diante de constatada ilegalidade.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. A 
Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou resultado do processo licitatório. 

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

tação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
a, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação da Comissão em sentido contrário. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir
á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

ão dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

imento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública da licitação. 

azimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, 
sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem convocação 
para contratação ou pedido de prorrogação da validade, os licitantes ficarão liberados dos 
compromissos assumidos neste certame. 

Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado por escrito, à C
preferencialmente por mensagem eletrônica para compras@antagorda-rs.com.brou protocolado no 
Prédio da Prefeitura Municipal, sito na Rua Padre Hermínio Catelli, 659, Bairro Centro, Anta Gorda 

 

 

 

A vigência do contrato a ser firmado entre as partes, de acordo com a minuta constante do 

Fica assegurado à autoridade superior da Prefeitura, no interesse da Administração, o direito 
 

É facultada à Comissão de Licitação, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada 
à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

O resultado desta licitação, bem como todo ato que seja necessário dar publicidade, deverá ser 

A Comissão de Licitação deverá anular o certame diante de constatada ilegalidade. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. A 
vel por esses custos, independentemente da 

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

tação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
a, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

tal e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

ão dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

imento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua 

azimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, 

Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem convocação 
gação da validade, os licitantes ficarão liberados dos 

Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado por escrito, à Comissão de Licitação, 

rs.com.brou protocolado no 
Prédio da Prefeitura Municipal, sito na Rua Padre Hermínio Catelli, 659, Bairro Centro, Anta Gorda 
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22.15 - A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação.

22.16 - Aos casos omissos aplicar
matéria. 

22.17 – Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, nos 
Lei nº 8666/93. 

 

23. DO FORO 

23.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de ENCANTADO 
oriundo da execução das obrigações previstas neste edital, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

 

Anta Gorda, RS, 10 de junho de 2021.
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do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação.

Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, nos termos do § 1º do Art. 41, da 

Foro da Comarca de ENCANTADO – RS para dirimir quaisquer dúvidas e/ou litígio 
oriundo da execução das obrigações previstas neste edital, com renúncia expressa de qualquer 

, por mais privilegiado que seja. 

Anta Gorda, RS, 10 de junho de 2021. 

 

Francisco David Frighetto 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação. 

ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a 

termos do § 1º do Art. 41, da 

para dirimir quaisquer dúvidas e/ou litígio 
oriundo da execução das obrigações previstas neste edital, com renúncia expressa de qualquer 
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Licitação: TOMADA DE PREÇOS

Edital N° 004/2021 para SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO 
INFANTIL – PROJETO MÓDULO DE AMPLIAÇÃO PROINFÃNCIA 
executada na Rua Arminho Miotto, 2286 no Município de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul.

Prezados Senhores: 

Nosso preço global para o fornecimento de material e execução das obras para a Construção acima 
mencionada é de 
R$___________(_______________________________________________________) e será 
executada inteiramente de acordo com o Projeto Executivo disponibilizado pela 
de Anta Gorda – RS. 

DECLARAÇÕES 

1. Declaramos que o preço global por nós ofertado será para executar a obra conforme todas as 
exigências do Projeto Executivo disponibilizado e descrito no item 1.1 deste Edital.

2. Declaramos que entregaremos a obra dentro do prazo de 06
em edital. 

3. Declaramos que estamos de acordo com os itens referentes ao cronograma
prazos, medições e pagamentos parciais.

4. Declaramos que o preço unitário e o pre
relativas à completa execução dos serviços projetados e especificados, incluso o fornecimento de 
todo o material e mão de obra necessária, encargos sociais, equipamentos, ferramentas, assistência 
técnica, administração, benefícios e licenças inerentes.

5. Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60 (sessenta) dias.

6. Declaramos que o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) utilizado é de ______% 
(________________) por cento.

À elevada consideração de V. S.as.

( local, e data) 

 

_________________________

Nome Completo do representante legal da Empresa

n.º da RG e do RG 
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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Licitação: TOMADA DE PREÇOS 

SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DE ENSINO 
PROJETO MÓDULO DE AMPLIAÇÃO PROINFÃNCIA – TIPO B – PADRÃO FNDE/MEC

Rua Arminho Miotto, 2286 no Município de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul.

global para o fornecimento de material e execução das obras para a Construção acima 
mencionada é de 
R$___________(_______________________________________________________) e será 
executada inteiramente de acordo com o Projeto Executivo disponibilizado pela 

1. Declaramos que o preço global por nós ofertado será para executar a obra conforme todas as 
exigências do Projeto Executivo disponibilizado e descrito no item 1.1 deste Edital.

aremos a obra dentro do prazo de 06 (seis) meses

3. Declaramos que estamos de acordo com os itens referentes ao cronograma
prazos, medições e pagamentos parciais. 

4. Declaramos que o preço unitário e o preço global da proposta compreendem todas as despesas 
relativas à completa execução dos serviços projetados e especificados, incluso o fornecimento de 
todo o material e mão de obra necessária, encargos sociais, equipamentos, ferramentas, assistência 

administração, benefícios e licenças inerentes. 

5. Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60 (sessenta) dias.

6. Declaramos que o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) utilizado é de ______% 
(________________) por cento. 

onsideração de V. S.as. 

_________________________ 

Nome Completo do representante legal da Empresa 

 

 

 
 

 

 

CIVIL PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DE ENSINO 
PADRÃO FNDE/MEC, a ser 

Rua Arminho Miotto, 2286 no Município de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul. 

global para o fornecimento de material e execução das obras para a Construção acima 
mencionada é de 
R$___________(_______________________________________________________) e será 
executada inteiramente de acordo com o Projeto Executivo disponibilizado pela Prefeitura Municipal 

1. Declaramos que o preço global por nós ofertado será para executar a obra conforme todas as 
exigências do Projeto Executivo disponibilizado e descrito no item 1.1 deste Edital. 

(seis) meses, conforme estipulado 

3. Declaramos que estamos de acordo com os itens referentes ao cronograma-físico financeiro, 

ço global da proposta compreendem todas as despesas 
relativas à completa execução dos serviços projetados e especificados, incluso o fornecimento de 
todo o material e mão de obra necessária, encargos sociais, equipamentos, ferramentas, assistência 

5. Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60 (sessenta) dias. 

6. Declaramos que o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) utilizado é de ______% 
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(Nome da Empresa: 
.............................................................................................................................

inscrita no CNPJ nº .................................................................., por intermédio de seu representan
legal o(a) Sr(a) ..................................... ..........................., portador(a) da Carteira de Identidade n° 
................................. e do CPF Nº ..........................................., DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

 

(se for o caso) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

 

............................................................................

Local e data. 

 

............................................................................................

(identificação e assinatura do representante legal)
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

(MODELO) 

(Nome da Empresa: 
.............................................................................................................................

inscrita no CNPJ nº .................................................................., por intermédio de seu representan
legal o(a) Sr(a) ..................................... ..........................., portador(a) da Carteira de Identidade n° 
................................. e do CPF Nº ..........................................., DECLARA, para fins do disposto no 

iso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

va: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

............................................................................ 

........................................................................................................... 

(identificação e assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

(Nome da Empresa: 
...................................................................................................................................... 

inscrita no CNPJ nº .................................................................., por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a) ..................................... ..........................., portador(a) da Carteira de Identidade n° 
................................. e do CPF Nº ..........................................., DECLARA, para fins do disposto no 

iso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

va: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO

 

(Nome da Empresa) 
.............................................................................................................................

CNPJ nº .............................................., sediada em ........................................................
as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

 

....................................................

Local e data. 

 

...........................................................................................................

(identificação e assinatura do representante legal

CPF e RG 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO

(MODELO) 

(Nome da Empresa) 
.............................................................................................................................

CNPJ nº .............................................., sediada em ........................................................
as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

............................................................................ 

........................................................................................................... 

(identificação e assinatura do representante legal 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
..................................................................................................................................., 

CNPJ nº .............................................., sediada em ........................................................, DECLARA, sob 
as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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Pelo presente, a empresa ......................................................., situada no(a) 
........................................................................................................., CNPJ nº ..........
por seu .............................................................. (diretor ou sócio com poderes de gerência), outorga 
ao Sr. .................................., RG nº .........................., amplos poderes para representá
Prefeitura Municipal de Anta Gorda, RS,na 
para interpor ou desistir de recursos, receber intimações, enfim, praticar todos os atos que julgar 
necessário ao citado processo, podendo o credenciado receber int
........(Rua, número, complementos, bairro, cidade, unidade da federação, CEP).

 

( Local e Data ) 

 

(Nome e assinatura do subscritor, devidamente identificado)

Obs.: firma reconhecida em cartório ou duas testemunhas 
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ANEXO IV 

CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 

(MODELO) 

Pelo presente, a empresa ......................................................., situada no(a) 
........................................................................................................., CNPJ nº ..........
por seu .............................................................. (diretor ou sócio com poderes de gerência), outorga 
ao Sr. .................................., RG nº .........................., amplos poderes para representá
Prefeitura Municipal de Anta Gorda, RS,na TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2021
para interpor ou desistir de recursos, receber intimações, enfim, praticar todos os atos que julgar 
necessário ao citado processo, podendo o credenciado receber intimações no seguinte endereço: 
........(Rua, número, complementos, bairro, cidade, unidade da federação, CEP).

(Nome e assinatura do subscritor, devidamente identificado) 

Obs.: firma reconhecida em cartório ou duas testemunhas qualificadas 

 

 

 

Pelo presente, a empresa ......................................................., situada no(a) 
........................................................................................................., CNPJ nº ....................................., 
por seu .............................................................. (diretor ou sócio com poderes de gerência), outorga 
ao Sr. .................................., RG nº .........................., amplos poderes para representá-la junto à 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2021, inclusive poderes 
para interpor ou desistir de recursos, receber intimações, enfim, praticar todos os atos que julgar 

imações no seguinte endereço: 
........(Rua, número, complementos, bairro, cidade, unidade da federação, CEP). 
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Anta Gorda,.de ............................. de 2021.

 

Atestamos, para os devidos fins, nos termos do EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 
Empresa .................................................................... visitou o local das obras e serviços, sito à 
Arminho Miotto, 2286, neste município, 

Nessa visita a empresa, por meio de seu Responsável 
ciência das condições atuais do terreno, suas instalações, das obras e serviços a serem realizados.

 

_____________________________________

Assinatura do Responsável Técnico

Crea/CAU: 

 

_____________________________________

Assinatura do representante da prefeitura

Dagolberto Chiamulera 

Eng. Civil Crea 57.105 
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ANEXO V 

TERMO DE VISTORIA 

(MODELO) 

Anta Gorda,.de ............................. de 2021. 

Atestamos, para os devidos fins, nos termos do EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 
Empresa .................................................................... visitou o local das obras e serviços, sito à 
Arminho Miotto, 2286, neste município, no dia ........./......./2021. 

sa, por meio de seu Responsável Técnico, o (a) Sr. (a) ......................... tomou 
ciência das condições atuais do terreno, suas instalações, das obras e serviços a serem realizados.

_____________________________________ 

Assinatura do Responsável Técnico da empresa licitante 

_____________________________________ 

Assinatura do representante da prefeitura 

 

 

 

Atestamos, para os devidos fins, nos termos do EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 04/2021, que a 
Empresa .................................................................... visitou o local das obras e serviços, sito à Rua 

, o (a) Sr. (a) ......................... tomou 
ciência das condições atuais do terreno, suas instalações, das obras e serviços a serem realizados. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTA GORDA
CNPJ/MF sob o nº. 86.261.509/0001
FRANCISCO DAVID FRIGHETTO, 
CONTRATANTE, e de outro lado, a
XXXXXXXXXXXXXX, localizada na Rua XXXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro XXXXXXXXX, Cidade de 
XXXXX/XX, CEP XX.XXX-XXX, neste ato representada pelo 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, residente e
Cidade de XXXXX/XX, CEP XX.XXX
resultado da TOMADA DE PREÇOS nº 
presente Contrato sujeitando
alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas econdições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente licitação tem como objeto a contratação, sob o regime de empreitada por
de empresa especializada em construção civil para execução das obras de engenharia com vistas à 
ampliação da escola de ensino infantil, localizada na 
Anta Gorda – Estado do Rio Grande do Sul, 
necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos definidos, em conformidade 
com os anexos do presente Edital e item 1.1 supramencionado, a que este Contrato se vincula e 
seusanexos. 

§ 1º- Este Contrato vincula-se ao 
proposta comercial apresentada pela Contratada para o referido processolicitatório.

§ 2º- Para execução do objeto do presente instrumento, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, de 
acordo com o cronograma físico

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato é de 120 (cento e vinte) dias, iniciando
de início e podendo ser prorrogado

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes:

1º - DA CONTRATADA 

I- Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determin
como também de acordo com o cronograma físico
Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à 
mesma multa estabelecida no item 14

II- Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação.

III- Propiciar o acesso da fiscalização da Prefeitura aos locais onde serão realizados os serviços, para 
verificação do efetivo cumprimento das con

IV- A atuação da comissão fiscalizadora da Prefeitura não exime a licitante vencedora de sua total e 
exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados.
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ANEXO VI 

MINUTA CONTRATO Nº. XXX/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTA GORDA, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 86.261.509/0001-76, neste ato representado por seu 
FRANCISCO DAVID FRIGHETTO, no uso de suas atribuições, neste ato denominado simplesmente 

, e de outro lado, a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXX, localizada na Rua XXXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro XXXXXXXXX, Cidade de 

XXX, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro XXXXXXXXX, 
Cidade de XXXXX/XX, CEP XX.XXX-XXX, denominada simplesmente CONTRATADA
resultado da TOMADA DE PREÇOS nº 004/2020, do Tipo Menor Preço Global, resolvem celebrar o 

o sujeitando-se às normas da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, com suas 
alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas econdições: 

DO OBJETO 

O presente licitação tem como objeto a contratação, sob o regime de empreitada por
de empresa especializada em construção civil para execução das obras de engenharia com vistas à 
ampliação da escola de ensino infantil, localizada na Rua Arminho Miotto, 2.286 

Estado do Rio Grande do Sul, com o fornecimento de mão de obra e materiais 
necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos definidos, em conformidade 
com os anexos do presente Edital e item 1.1 supramencionado, a que este Contrato se vincula e 

se ao EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS nº004/2020 
proposta comercial apresentada pela Contratada para o referido processolicitatório.

Para execução do objeto do presente instrumento, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, de 
acordo com o cronograma físico-financeiro anexo ao edital, o valor total de R$ XXXXXXX.

DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato é de 120 (cento e vinte) dias, iniciando
de início e podendo ser prorrogado no interesse da Administração. 

DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes:

Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no Projeto Executivo, 
como também de acordo com o cronograma físico-financeiro constantes no item 1.1 do presente 
Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à 
mesma multa estabelecida no item 14 deste Edital. 

Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação.

Propiciar o acesso da fiscalização da Prefeitura aos locais onde serão realizados os serviços, para 
verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

A atuação da comissão fiscalizadora da Prefeitura não exime a licitante vencedora de sua total e 
exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados.

 

 

 

, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no 
76, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

no uso de suas atribuições, neste ato denominado simplesmente 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, incrita no CNPJ nº 

XXXXXXXXXXXXXX, localizada na Rua XXXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro XXXXXXXXX, Cidade de 
Sr. XXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº 

domiciliado na Rua XXXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro XXXXXXXXX, 
CONTRATADA, tendo em vista o 

, do Tipo Menor Preço Global, resolvem celebrar o 
se às normas da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, com suas 

O presente licitação tem como objeto a contratação, sob o regime de empreitada por preço global, 
de empresa especializada em construção civil para execução das obras de engenharia com vistas à 

, 2.286 neste município de 
o fornecimento de mão de obra e materiais 

necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos definidos, em conformidade 
com os anexos do presente Edital e item 1.1 supramencionado, a que este Contrato se vincula e 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS nº004/2020 e seus anexos e à 
proposta comercial apresentada pela Contratada para o referido processolicitatório. 

Para execução do objeto do presente instrumento, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, de 
financeiro anexo ao edital, o valor total de R$ XXXXXXX. 

O prazo de vigência do presente contrato é de 120 (cento e vinte) dias, iniciando-se a partir da ordem 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes: 

ados no Projeto Executivo, 
financeiro constantes no item 1.1 do presente 

Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à 

Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação. 

Propiciar o acesso da fiscalização da Prefeitura aos locais onde serão realizados os serviços, para 

A atuação da comissão fiscalizadora da Prefeitura não exime a licitante vencedora de sua total e 
exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados. 
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V- Empregar boa técnica na execução dos serviços, co
com o previsto no Projeto Executivo (plantas, memoriais descritivos, caderno de especificações 
técnicas e planilhas orçamentárias).

VI- Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguint

VII- Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) 
pela Prefeitura. 

VIII- Concluir os serviços de manutenção no prazo máximo determinado pela Prefeitura.

IX- Caso o atendimento do chamado e/ou a concl
realizados dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à multa estabelecida no item 14 deste 
edital. 

X- Visando à administração da obra, manter 01 (um) engenheiro residente e 01 (um) encarregado 
geral em período integral. 

XI- Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha 
condições de uso satisfatório.

XII- Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela fiscalização da 
Prefeitura, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no Projeto Executivo.

XIII- Fornecer, além dos materiais especificados e mão de obra especializada, todas as ferramentas 
necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda.

XIV- Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva 
adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes.

XV- Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros, causado
seus funcionários em virtude da execução dos serviços.

XVI- Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o espaço ser 
entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso.

XVII- Empregar, na execução dos servi
especificações, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da Prefeitura.

XVIII- Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes na 
aplicação dos materiais industrializados e dos de emprego especial, pois caberá à licitante vencedora, 
em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação.

XIX- Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferram
equipamentos julgados pela Fiscalização da Prefeitura como inadequados à execução dos serviços.

XX- Entregar o local objeto desta licitação limpo, sem instalações provisórias e livres de entulho ou 
quaisquer outros elementos que possam impedir a u
objeto contratado, deverá a licitante vencedora comunicar o fato, por escrito, à Fiscalização da 
Prefeitura, para que se possa proceder à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas 
as superfícies deverão estar impecavelmente limpas.

XXI- Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá
venha, como resultado de suas operações a danificá

XXII- Responder pelas despesas relativas a encargos trabalh
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 
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Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo 
com o previsto no Projeto Executivo (plantas, memoriais descritivos, caderno de especificações 
técnicas e planilhas orçamentárias). 

Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguint

Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) 

Concluir os serviços de manutenção no prazo máximo determinado pela Prefeitura.

Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam 
realizados dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à multa estabelecida no item 14 deste 

Visando à administração da obra, manter 01 (um) engenheiro residente e 01 (um) encarregado 

Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha 
condições de uso satisfatório. 

Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela fiscalização da 
os mesmos não atendam às especificações constantes no Projeto Executivo.

Fornecer, além dos materiais especificados e mão de obra especializada, todas as ferramentas 
necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

uncionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva 
adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes.

se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros, causado
seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 

Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o espaço ser 
entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso. 

Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade, que obedeçam às 
especificações, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da Prefeitura.

Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes na 
dustrializados e dos de emprego especial, pois caberá à licitante vencedora, 

em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação.

Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferram
equipamentos julgados pela Fiscalização da Prefeitura como inadequados à execução dos serviços.

Entregar o local objeto desta licitação limpo, sem instalações provisórias e livres de entulho ou 
quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. Concluído o 
objeto contratado, deverá a licitante vencedora comunicar o fato, por escrito, à Fiscalização da 
Prefeitura, para que se possa proceder à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas 

ies deverão estar impecavelmente limpas. 

Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso 
venha, como resultado de suas operações a danificá-los. 

Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 

 

 

 

m materiais de primeira qualidade, de acordo 
com o previsto no Projeto Executivo (plantas, memoriais descritivos, caderno de especificações 

Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma: 

Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) 

Concluir os serviços de manutenção no prazo máximo determinado pela Prefeitura. 

usão dos serviços de manutenção não sejam 
realizados dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à multa estabelecida no item 14 deste 

Visando à administração da obra, manter 01 (um) engenheiro residente e 01 (um) encarregado 

Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha 

Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela fiscalização da 
os mesmos não atendam às especificações constantes no Projeto Executivo. 

Fornecer, além dos materiais especificados e mão de obra especializada, todas as ferramentas 

uncionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva 
adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes. 

se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros, causados por 

Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o espaço ser 

ços, apenas materiais de primeira qualidade, que obedeçam às 
especificações, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da Prefeitura. 

Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes na 
dustrializados e dos de emprego especial, pois caberá à licitante vencedora, 

em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou 
equipamentos julgados pela Fiscalização da Prefeitura como inadequados à execução dos serviços. 

Entregar o local objeto desta licitação limpo, sem instalações provisórias e livres de entulho ou 
tilização imediata das unidades. Concluído o 

objeto contratado, deverá a licitante vencedora comunicar o fato, por escrito, à Fiscalização da 
Prefeitura, para que se possa proceder à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas 

los em seu estado original, caso 

istas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 
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executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício 
com a Prefeitura. 

XXIII- Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

XXIV- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigida na licitação.

XXV- Outras obrigações constantes da minuta de contrato 

XXVI- A Prefeitura não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
licitante vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

XXVII- Mesmo os serviços subcontratados pela licitante vencedora serão de s
responsabilidade, cabendo à mesma o direito de ação de regresso perante a empresa contratado 
para ressarcimento do dano causado.

§ 2º - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I - A Prefeitura, após a assinatura do contrato, compromete

II- Permitir que os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso aos locais de execução dos 
serviços. 

III - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente designado, 
nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93.

IV - Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

V - Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e preços 
pactuados. 

VI - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal.

VII - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 

VIII – Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebime
definitivo da obra, mediante vistoria detalhada realizada pela Comissão de Fiscalização designada 
pela Prefeitura, nos termos da lei 8.666/93 em seu artigo 73, inciso I.

IX - Outras obrigações definidas na minuta de contrato constante do Anexo VI deste

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS

A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação 
específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus 
funcionários, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles.

§ 1º - A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução dos serviços objeto do 
presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por 
dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE ou a terceiros.
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executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício 

er, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigida na licitação.

Outras obrigações constantes da minuta de contrato - Anexo VI deste Edital.

A Prefeitura não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
licitante vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

Mesmo os serviços subcontratados pela licitante vencedora serão de s
responsabilidade, cabendo à mesma o direito de ação de regresso perante a empresa contratado 
para ressarcimento do dano causado. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Prefeitura, após a assinatura do contrato, compromete-se a: 

os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso aos locais de execução dos 

Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente designado, 
nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93. 

scrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e preços 

omover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal. 

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebime
definitivo da obra, mediante vistoria detalhada realizada pela Comissão de Fiscalização designada 
pela Prefeitura, nos termos da lei 8.666/93 em seu artigo 73, inciso I. 

Outras obrigações definidas na minuta de contrato constante do Anexo VI deste

DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 

A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação 
específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 

A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução dos serviços objeto do 
presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por 

, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE ou a terceiros. 

 

 

 

executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício 

er, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigida na licitação. 

Anexo VI deste Edital. 

A Prefeitura não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
licitante vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

Mesmo os serviços subcontratados pela licitante vencedora serão de sua inteira 
responsabilidade, cabendo à mesma o direito de ação de regresso perante a empresa contratado 

os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso aos locais de execução dos 

Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente designado, 

scrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e preços 

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento 
definitivo da obra, mediante vistoria detalhada realizada pela Comissão de Fiscalização designada 

Outras obrigações definidas na minuta de contrato constante do Anexo VI deste Edital. 

A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação 
específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus 

A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução dos serviços objeto do 
presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por 

, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, 
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§ 2º - À CONTRATADA caberá as despesas peculiares às empreitadas globais, notadamente serviços 
gerais, transporte horizontal e vertical, mão de obra e materiais, inclusive para instalações 
provisórias, e todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes, bem como 
as relativas aos registros junto ao CREA. Cabe ainda à Contr
das obras, manter os seguros que por Lei se tornarem exigíveis.

§ 3º - Por se tratar de empreitada por preço global, os preços contratados constituirão a única e 
completa remuneração pelos serviços contratados no perío
custos com os encargos relacionados no parágrafo anterior ou quaisquer outras despesas adicionais. 
A inadimplência da CONTRATADA com referência aos mesmos não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento,

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na modalidade de 
empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado à empresa contratada mensalmente, de acordo com o Cronograma 
Físico-Financeiro aprovado pela Comissão de Licitação quando da fase de licitação de Tomada de 
Preços n° 004/2020, contados da data de emissão das medições e dos Termos de 
Provisório e/ou Definitivo pela comissão fiscalizadora e do competente atesto nos documentos de 
cobrança. 

§ 1º - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalid

§ 2º -A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da CONTRATADA em relação às condições 
de habilitação e qualificação ex
do processo. 

§ 3º -A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à CONTRATADA, vedada sua 
negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.

§ 4º - A empresa CONTRATADA deverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) 
correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o 
nome do Banco e a respectiva Agência.

§ 5º - A comissão fiscalizadora da CONTRATANTE so
a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as 
condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências.

§ 6º - Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s)
despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar
regularização da situação ou rea
ônus para a CONTRATANTE. 
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À CONTRATADA caberá as despesas peculiares às empreitadas globais, notadamente serviços 
rais, transporte horizontal e vertical, mão de obra e materiais, inclusive para instalações 

provisórias, e todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes, bem como 
as relativas aos registros junto ao CREA. Cabe ainda à Contratada, por todo o período de execução 
das obras, manter os seguros que por Lei se tornarem exigíveis. 

Por se tratar de empreitada por preço global, os preços contratados constituirão a única e 
completa remuneração pelos serviços contratados no período estabelecido, estando incluso os 
custos com os encargos relacionados no parágrafo anterior ou quaisquer outras despesas adicionais. 
A inadimplência da CONTRATADA com referência aos mesmos não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na modalidade de 
 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

agamento será efetuado à empresa contratada mensalmente, de acordo com o Cronograma 
Financeiro aprovado pela Comissão de Licitação quando da fase de licitação de Tomada de 

contados da data de emissão das medições e dos Termos de 
Provisório e/ou Definitivo pela comissão fiscalizadora e do competente atesto nos documentos de 

Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.

A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da CONTRATADA em relação às condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos 

A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à CONTRATADA, vedada sua 
negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

esa CONTRATADA deverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) 
correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o 
nome do Banco e a respectiva Agência. 

A comissão fiscalizadora da CONTRATANTE somente atestará a execução dos serviços e liberará 
a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as 
condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências. 

Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar
regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer 

 

 

 

 

À CONTRATADA caberá as despesas peculiares às empreitadas globais, notadamente serviços 
rais, transporte horizontal e vertical, mão de obra e materiais, inclusive para instalações 

provisórias, e todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes, bem como 
atada, por todo o período de execução 

Por se tratar de empreitada por preço global, os preços contratados constituirão a única e 
do estabelecido, estando incluso os 

custos com os encargos relacionados no parágrafo anterior ou quaisquer outras despesas adicionais. 
A inadimplência da CONTRATADA com referência aos mesmos não transfere à CONTRATANTE a 

nem poderá onerar o objeto do contrato. 

O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na modalidade de 

agamento será efetuado à empresa contratada mensalmente, de acordo com o Cronograma 
Financeiro aprovado pela Comissão de Licitação quando da fase de licitação de Tomada de 

contados da data de emissão das medições e dos Termos de Recebimento 
Provisório e/ou Definitivo pela comissão fiscalizadora e do competente atesto nos documentos de 

Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto perdurar pendência de 
ades ou inadimplência contratual. 

A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da CONTRATADA em relação às condições 

igidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos 

A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à CONTRATADA, vedada sua 

esa CONTRATADA deverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) 
correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o 

mente atestará a execução dos serviços e liberará 
a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as 

ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

presentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer 
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§ 7º - O não pagamento nos prazos previstos acarretará à CONTRATANTE, multa moratória de 0,03% 
(três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado po
efetivo pagamento. 

§ 8º - Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com o 
cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório e 
aprovada pela Comissão de Lici
materiais entregues na obra. 

§ 9º - Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que 
estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de 
recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários.

§ 10º - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no objeto do
previstos o § 1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO no exercício de 2021, no 
valor de R$ XXXXXXXXXXX, correrã
dos seguintes elementos: 

06.02.12.365.0400.1006 - Ampliação, melhoria e reforma de Escola Municipal de Educação Infantil 
44.90.51 – Obras e Instalação.

PARÁGRAFO ÚNICO – Para os exercícios 
respectivos, em conformidade com o Plano Plurianual.

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado
CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a 
extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 87 da 
Lei nº 8.666/93. 

I - Advertência, por escrito. 

II- Multa. 

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

 

§ 1º- Será aplicado multa de 
serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida em dobro a partir do 
décimo dia de atraso até o trigésimo 
da multa ou rescisão contratual, aplicando
Parágrafo Segundo, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.
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O não pagamento nos prazos previstos acarretará à CONTRATANTE, multa moratória de 0,03% 
(três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do 

Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com o 
financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório e 

aprovada pela Comissão de Licitação, não admitindo-se em nenhuma hipóteses o pagamento de 
 

Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que 
estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de 
recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários. 

DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites 
previstos o § 1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO no exercício de 2021, no 
, correrão à conta do orçamento da CONTRATANTE, consignados através 

Ampliação, melhoria e reforma de Escola Municipal de Educação Infantil 
Obras e Instalação. 

Para os exercícios subseqüentes, as despesas correrão à conta dos orçamentos 
respectivos, em conformidade com o Plano Plurianual. 

DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado
garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a 

extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 87 da 

Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Será aplicado multa de 0,03 %(três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida em dobro a partir do 

trigésimo dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade 
da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no 
Parágrafo Segundo, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

 

 

 

O não pagamento nos prazos previstos acarretará à CONTRATANTE, multa moratória de 0,03% 
r dia de atraso até o do 

Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com o 
financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório e 

se em nenhuma hipóteses o pagamento de 

Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que 
estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
presente CONTRATO, dentro dos limites 

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO no exercício de 2021, no 
o à conta do orçamento da CONTRATANTE, consignados através 

Ampliação, melhoria e reforma de Escola Municipal de Educação Infantil – 

, as despesas correrão à conta dos orçamentos 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, a 
garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a 

extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 87 da 

Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

(três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida em dobro a partir do 

ANTE poderá decidir pela continuidade 
se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no 
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§ 2º-Será aplicada multa de 
contratual por inexecução total do contrato, caracterizando
descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no 
Parágrafo Primeiro. 

§ 3º-O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA
contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máx
recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da 
DE ANTA GORDA – RS, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento, mediante a 
apresentação da cópia do recibo do depósito e

§ 4º-Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% 
(um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até
data da notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado judicialmente.

§ 5º-No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a 
CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na propor

§ 6º-Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.

§ 7º-As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximir
acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações cometidas junto a 
CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos.

§ 8º-A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das responsabi
legais, poderá subcontratar partes da obra e/serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela 
CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização de serviços pela CONTRATADA não a exime de sua 
inteira responsabilização dos serviços execut

 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo 
com os casos previstos no capítulo III, Seção III 
8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei nº 
8.666/93, no que couber. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

A inexecução total ou parcial do CONTRATO ense
e legais previstas na Lei 8.666/93.

§ 1º-Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles relacionados no Artigo 78 da Lei nº 
8.666/93, no que couber. 
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Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão 
contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta por 

quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no 

O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o 
recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL 

, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento, mediante a 
apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% 
(um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a 
data da notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a 
CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.

Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.

As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações cometidas junto a 
CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 

A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das responsabi
legais, poderá subcontratar partes da obra e/serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela 

se que a terceirização de serviços pela CONTRATADA não a exime de sua 
inteira responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada.

DAS ALTERAÇÕES 

O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo 
com os casos previstos no capítulo III, Seção III - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei nº 

DA RESCISÃO 

A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei nº 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as conseqüências
e legais previstas na Lei 8.666/93. 

Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles relacionados no Artigo 78 da Lei nº 

 

 

 

to) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão 
se quando houver reiterado 

descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta por 
quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no 

respeitado o princípio do 
imo de 10 (dez) dias, após o 

PREFEITURA MUNICIPAL 
, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento, mediante a 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% 
(um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 

60 (sessenta) dias após a 

No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a 
ção do crédito. 

Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

á a CONTRATADA de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações cometidas junto a 

A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, poderá subcontratar partes da obra e/serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela 

se que a terceirização de serviços pela CONTRATADA não a exime de sua 
ados pela empresa subcontratada. 

O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo 
DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei nº 

A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei nº 

conseqüências contratuais 

Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles relacionados no Artigo 78 da Lei nº 
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§ 2º-Nos casos de rescisão, a CONTRATADA recebe
devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão.

§ 3º-Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o ressarcimento de perdas e danos 
por via administrativa ou ação judicial.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Este Contrato regula-se pela Lei nº 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de direito privado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada pela 
Assessoria Jurídica da Prefeitura conforme determina a legislação em vigor.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

A publicação resumida deste instrumento no D
para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

 

CLÁUSULA DÉIMAQUINTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Encantado 
oriundas das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, fi
presença das testemunhas abaixo assinadas.

______________________________

FRANCISCO DAVID FRIGHETTO

         PREFEITO MUNICIPAL 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome: _______ 

  CPF:    
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Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o pagamento pelos materiais utilizados e 
devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão. 

Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o ressarcimento de perdas e danos 
por via administrativa ou ação judicial. 

SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

se pela Lei nº 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito 
se os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ANÁLISE 

A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada pela 
Assessoria Jurídica da Prefeitura conforme determina a legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial da União, que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

DO FORO 

Foro da Comarca do Município de Encantado – RS, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Anta Gorda/RS, XX de XXXXXXXX de 2021.

______________________________               ___________________________________

FRANCISCO DAVID FRIGHETTO                                                      XXXXXXXXX 

                EMPRESA CONTRATADA

 Nome:___________________________________

    CPF:  

 

 

 

 

rá o pagamento pelos materiais utilizados e 

Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o ressarcimento de perdas e danos 

se pela Lei nº 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito 
se os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de direito privado. 

A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada pela 

iário Oficial da União, que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 

para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 

rmam o presente instrumento em três vias na 

Anta Gorda/RS, XX de XXXXXXXX de 2021. 

 

___________________________________ 

EMPRESA CONTRATADA 

Nome:___________________________________ 


